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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.505, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Declara  de  Utilidade  Pública  a
área  que  especifica,  para  fins  de
desapropriação  amigável  ou
judicial, e dá outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e na forma dos arts. 5°, letra “i”
e 6°, do Decreto Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  declarada  de  utilidade  pública  para  fins

de desapropriação amigável ou judicial, a área localizada
no  imóvel  objeto  da  matrícula  n.º  638,  registrada  no
Cartório  de Registro  de Imóveis  de Olímpia,  que consta
pertencer ao Senhor Roberto Aparecido Rocha, ou quem
mais de direito, com as seguintes especificações:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA N°
638

IMÓVEL: Rua Conselheiro Antonio Prado,  n.º  1.365,
esquina com a Avenida Seis, lote n.º 5, e parte do lote n.º
4,  da quadra n.º  3,  na Vila  Rodrigues,  nesta cidade de
Olímpia.  Um prédio  de  tijolos,  coberto  com telhas,  com
diversos cômodos,  e seu respectivo lote de terreno que
mede 18 (dezoito) metros de frente para a Rua Conselheiro
Antonio Prado, por 22 (vinte e dois) metros para a Avenida
Seis, com a qual faz esquina, confrontando-se por um lado
com o remanescente do lote n.º 4, e pelos fundos com o
lote n.º 6.

Art.  2.º  A área  acima  descrita,  será  destinada  ao
prolongamento de via pública para integração ao sistema
viário existente.

Art. 3.º É parte integrante deste decreto a matrícula
pertinente ao imóvel.

Art. 4.° As despesas decorrentes deste ato correrão à
conta  de  dotações  próprias  de  orçamento  vigente,
suplementas  se  necessário.

Art. 5.° Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 01 de abril de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
LEANDRO PIERIN GALLINA

Secretário Municipal de Obras, Engenharia e Infraestrutura
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 01
de abril de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

DECRETO N.º 9.506, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  regulamentação
funcional da Secretaria Municipal
d e  E d u c a ç ã o  e  d á  o u t r a s
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA
Art.  1.º  A  Secretaria  Municipal  de  Educação,  com

gerência e orçamento subordinado ao Poder Executivo, com
as competências delineadas pelo Capítulo XII,  da Lei n.º
5 .045 ,  de  23  de  dezembro  de  2024 ,  tem  sua
regulamentação  funcional  fixada  nos  termos  do  presente
Decreto.

Art.  2.º  Constitui-se  na  finalidade  da  Secretaria
Municipal  de Educação,  além das normas previstas pela
legislação municipal pertinente, assegurar o cumprimento
das normas legais dentro de suas atribuições, promovendo
a  integração  entre  os  órgãos  municipais  e  o  apoio
estratégico à gestão pública.

Art.  3.º  Para  a  realização  dos  seus  objetivos,
observadas as normas legais, previstas pela Lei n.º 5.045,
de 23 de dezembro de 2024, necessita de profissionais nas
diversas áreas de atuação, os quais por este Decreto, tem
fixadas  as  atribuições  funcionais,  procedimentos  legais  e
qualificações  obrigatórias  para  o  exercício  da  função
pública.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4.º Fica constituído, como parte integrante deste
Decreto, o Organograma Funcional da Secretaria Municipal
de Educação, constante do ANEXO ÚNICO, com a estrutura
fixada pelo artigo 49, da Lei n.º 5.045, de 23 de dezembro
de 2024, a saber:

I – Secretário Municipal de Educação;
a)  Divisão  Administrativa,  Controle  e  Execução

Orçamentária,  com 3  (três)  setores:  Setor  de  Protocolo;
Setor de Licitação e Contratos e Setor de Gerenciamento de
Contratos;

b) Divisão de Planejamento, com 4 (quatro) setores:
Setor de Demanda Escolar;  Setor de Transporte Escolar;
Setor de Manutenção de Prédios e Suprimentos e Setor de
Alimentação Escolar;

c)  Divisão  de  Oficinas  Pedagógicas,  com  3  (três)
setores:  Setor  de  Ensino  Infantil;  Setor  de  Ensino
Fundamental  e  Setor  de  Educação  Especial  e  Inclusiva;

d) Divisão de Supervisão Escolar, com 6 (seis) setores:
Setor de Supervisão de Ensino I; Setor de Supervisão de
Ensino  II;  Setor  de  Supervisão  de  Ensino  III;  Setor  de
Supervisão de Ensino IV; Setor de Supervisão de Ensino V e
Setor de Supervisão de Ensino VI;

e)  Divisão  de  Implantação  Tecnológica  e  Controle
Educacional, com 2 (dois) setores: Setor de Implementação
de Soluções Tecnológicas e Gestão do Cartão Conecta +
Olimpia e Setor de Formação e Capacitação Digital;

II – FUNDEB.E
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CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

SEÇÃO I
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL

Art.  5.º  Ao  Secretário  Municipal  de  Educação,
compete:

I – assistir e assessorar o Prefeito e demais Secretarias
Municipais  na  elaboração,  implantação  e  avaliação  de
políticas públicas, programas, planos, projetos, diretrizes e
metas relacionadas à educação, visando o desenvolvimento
sustentável e o bem-estar da comunidade;

II – supervisionar, coordenar e controlar os órgãos e
divisões  que  lhe  são  subordinados,  garantindo  o
alinhamento com os objetivos e metas da administração
municipal;

III – promover a formação contínua, a capacitação e a
avaliação  de  desempenho  dos  Diretores  de  Divisão  e
demais servidores subordinados à Secretaria, incentivando
a melhoria dos resultados e da eficiência administrativa;

IV  –  representar  o  Poder  Executivo  em  assuntos
relacionados  à  educação  e  em  eventos,  audiências,
reuniões  ou outras  situações de interesse do município,
sempre que solicitado;

V – acompanhar e monitorar a execução orçamentária
e  financeira  da  Secretaria,  zelando  pelo  equilíbrio  fiscal  e
pela correta aplicação dos recursos;

VI – autorizar e assinar requisições de compras, notas
de  empenho,  contratos  e  outros  documentos
administrativos  e  financeiros,  garantindo  a  legalidade  e  a
transparência das transações;

VII  –  coordenar  e  fiscalizar  a  execução  de  serviços
próprios ou contratados de terceiros, certificando-se de sua
qualidade,  eficiência  e  conformidade  com  os  objetivos  da
Secretaria;

VIII  –  gerir  e  controlar  os  serviços  e  materiais
relacionados  à  manutenção  preventiva  e  corretiva  das
estruturas físicas, equipamentos e demais bens utilizados
pela Secretaria;

IX – prestar assessoria técnica ao Prefeito e aos demais
Secretários  Municipais  em  questões  de  natureza
educacional  e  administrativa,  propondo  soluções  para
desafios encontrados na área;

X – participar de despachos e reuniões diretas com o
Chefe do Executivo Municipal, mantendo-o informado sobre
o andamento das ações e projetos da Secretaria;

XI  –  responder  prontamente  às  solicitações,
requerimentos  e  convocações  da  Câmara  Municipal,
fornecendo  informações  e  esclarecimentos  sobre  os
assuntos  relacionados  à  pasta;

XII – promover reuniões periódicas de coordenação e
alinhamento entre os diversos setores,  divisões e níveis
hierárquicos da Secretaria, assegurando a integração e o
bom funcionamento das atividades;

XIII  –  expedir  atos  administrativos  necessários  à
organização interna da Secretaria, bem como à execução
de leis e decretos relacionados à área de educação;

XIV – emitir pareceres técnicos conclusivos sobre os
assuntos  submetidos  à  sua análise,  contribuindo para  a
tomada de decisões fundamentadas;

XV – examinar e decidir, em grau de recurso, matérias
e questões administrativas no âmbito da Secretaria;

XVI – aprovar e autorizar os atos e medidas relativos às
competências  específicas  da  Secretaria  Municipal  de
Educação;

XVII  –  estabelecer  políticas,  diretrizes  e  normas
operacionais e administrativas que orientem as atividades
e ações da Secretaria;

XVIII – elaborar, aprovar e acompanhar a execução das
programações anuais e plurianuais da Secretaria, incluindo
propostas orçamentárias, ajustes e revisões necessários ao
cumprimento das metas;

XIX – expedir portarias e resoluções que regulamentem
a organização interna da Secretaria e a aplicação de leis,
decretos e outras disposições normativas pertinentes;

XX – promover articulação com os demais órgãos e
entidades  da  Administração  Municipal,  bem  como  com
instituições  estaduais,  federais  e  privadas,  visando  à
integração de ações e programas educacionais;

XXI  –  implementar,  acompanhar  e  aval iar  o
cumprimento  das  metas  estipuladas  pelo  Prefeito,
reportando ocorrências, desvios e outros fatos relevantes;

XXII – supervisionar e acompanhar a gestão de pessoal
e  dos  recursos  humanos  sob  sua  responsabilidade,
promovendo a avaliação de desempenho, a disciplina e o
desenvolvimento profissional dos servidores;

XXIII  –  garantir  a  implementação  de  políticas  de
valorização  e  capacitação  dos  profissionais  da  educação,
incentivando  a  inovação  pedagógica  e  a  melhoria  da
qualidade do ensino;

XXIV – estimular a participação da comunidade escolar
no planejamento e na gestão educacional, promovendo a
integração entre escola, família e sociedade;

XXV – adotar medidas para a ampliação da oferta de
vagas, a inclusão educacional e a melhoria dos índices de
desempenho  escolar,  em  conformidade  com  os  planos
municipais, estaduais e nacionais de educação;

XXVI – desempenhar outras atividades correlatas ou
que lhe forem atribuídas, desde que compatíveis com as
competências da Secretaria Municipal de Educação.

SEÇÃO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA, CONTROLE E

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 6.º A Divisão Administrativa, Controle e Execução

Orçamentária, compete:
I – coordenar, supervisionar e controlar as atividades

dos setores de Protocolo, Setor de Licitação e Contratos e
Setor  de  Gerenciamento  de  Contratos,  assegurando  a
eficiência na execução das ações e serviços;

II  –  delegar  responsabilidades  de  forma  clara  e
objetiva,  garantindo  que  cada  colaborador  compreenda
suas funções e atribuições;

III  –  demonstrar  habilidades  de  comunicação  eficaz,
capacidade  de  síntese,  atenção  aos  detalhes  e  visão
estratégica para o cumprimento das atividades;

IV  –  cumprir  e  fazer  cumprir  as  leis,  regulamentos,
decisões, prazos e ordens estabelecidos pelas autoridades
superiores, em cada setor sob sua gestão;

V  –  transmitir  aos  subordinados  as  estratégias  e
diretrizes  a  serem  adotadas  no  desenvolvimento  das
atividades, promovendo alinhamento e integração;E
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VI  –  manter  um ambiente  de  trabalho  harmonioso,
respeitoso e colaborativo, motivando os servidores para a
realização eficiente e produtiva de suas funções;

VII – coordenar e controlar a execução orçamentária da
Secretaria Municipal de Educação, monitorando a aplicação
dos  recursos  e  garantindo  o  cumprimento  das  metas
financeiras;

VIII  – assessorar o gabinete e os demais setores da
Secretaria  sobre  dotação  orçamentária,  alocação  de
recursos financeiros e atualizações legislativas pertinentes;

IX  –  identificar,  levantar  e  acompanhar  recursos
oriundos  de  diferentes  fontes,  conforme  definido  na
legislação  federal,  estadual  e  municipal,  promovendo  a
captação e a correta aplicação desses recursos;

X – elaborar, planejar e atualizar planilhas de receitas e
despesas,  além de acompanhar sua execução junto aos
setores competentes;

XI  –  encaminhar,  monitorar  e  acompanhar  as
solicitações financeiras e execuções orçamentárias junto às
demais secretarias municipais e/ou órgãos responsáveis;

XII  –  participar  ativamente  do  planejamento  e
elaboração do orçamento anual e plurianual da Secretaria
Municipal  de  Educação,  propondo  ajustes  conforme
necessário;

XIII  –  solicitar  remanejamentos  orçamentários,
abertura de créditos adicionais ou especiais,  conforme a
legislação vigente;

XIV  –  receber,  verificar  e  encaminhar  notas  fiscais
relacionadas  às  despesas  da  Secretaria,  garantindo  a
conformidade documental;

XV  –  e laborar  e  apresentar,  mensalmente,
demonstrativos  de  aplicação  dos  recursos  destinados  à
Educação,  tanto  à  Secretaria  quanto  ao  Executivo
Municipal;

XVI  –  solicitar  e  prestar  contas  de  adiantamentos
efetuados  pelos  servidores,  garantindo a  legalidade e  a
transparência dos processos;

XVII  –  classificar  despesas,  indicando corretamente  as
fontes  de  recursos  orçamentários  e  financeiros,  conforme
as normas aplicáveis;

XVIII  –  delegar  atribuições  aos  subordinados,
acompanhando a execução das tarefas para assegurar o
cumprimento das metas estabelecidas;

XIX – acompanhar todo o processo de compras, desde
a inserção dos  pedidos  no sistema até  a  entrega final  dos
materiais  ou  serviços,  assegurando  a  qualidade  e  a
eficiência  dos  processos,  assim como o  adequado uso  dos
recursos orçamentários;

XX – exercer outras competências correlatas ou que
venham a ser atribuídas, de acordo com as necessidades e
objetivos da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo  único.  São  atribuições  do  Diretor,  da
Divisão Administrativa, Controle e Execução Orçamentária,
desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as  atividades
descritas nos incisos deste artigo e nos níveis hierárquicos
subordinados.

Subseção I
Do Setor de Protocolo

Art. 7.º Ao Setor de Protocolo, compete:
I – receber, protocolar, registrar, organizar e distribuir

correspondências, documentos e processos administrativos

aos  setores  competentes,  garantindo  o  controle  e  o
acompanhamento de sua tramitação;

II  –  manter  atualizada  e  organizada  a  agenda  de
compromissos diários da Secretária Municipal de Educação
e  dos  demais  gestores,  garantindo  o  cumprimento  dos
prazos e reuniões agendadas;

I I I  –  arquivar,  organizar  e  conservar  toda  a
documentação  oficial  da  Secretaria,  assegurando  sua
acessibilidade  e  integridade;

IV – planejar e organizar o atendimento ao público,
prestando  informações  claras,  orientações  precisas  e
encaminhando as demandas aos setores responsáveis;

V  –  executar  serviços  de  cópias  xerográficas,
digitalização, encadernação e outras tarefas relacionadas
ao processamento de documentos administrativos;

VI – zelar pela conservação e bom funcionamento dos
equipamentos  de  trabalho,  promovendo  a  limpeza,
manutenção preventiva e reporte de eventuais problemas;

VII  –  fiscalizar  o  desligamento  de  equipamentos
eletrônicos  e  de  iluminação  ao  final  do  expediente,
contribuindo para a economia de energia e segurança do
ambiente;

VIII  – verificar e assegurar o fechamento adequado de
portas e janelas nos espaços sob sua responsabilidade;

IX  –  ativar  e  desativar  o  sistema  de  alarme  da
Secretaria,  conforme  os  procedimentos  internos  de
segurança;

X – atender e efetuar chamadas telefônicas, operando
sistemas  de  comunicação,  transferindo  ligações  e
prestando  informações  com  clareza  e  eficiência;

XI – controlar e organizar o uso de equipamentos de
comunicação, zelando pela qualidade do atendimento;

XII  –  colaborar  com  outras  áreas  da  Divisão
Administrativa,  Controle  e  Execução  Orçamentária,
conforme  a  necessidade,  para  garantir  a  eficiência  e
integração  dos  serviços  administrativos;

XIII – assessorar o Diretor da Divisão Administrativa,
Controle e Execução Orçamentária no desempenho de suas
atribuições, cumprindo suas determinações e contribuindo
para o bom funcionamento da Secretaria;

XIV  –  promover  a  confidencialidade  e  integridade  das
informações tratadas, respeitando a legislação e as normas
de segurança da informação;

XV – implementar práticas de organização e melhoria
contínua  no  setor,  buscando  maior  eficiência  no
armazenamento,  tramitação  e  arquivamento  de
documentos;

XVI  –  garantir  a  cordialidade  e  o  respeito  no
atendimento ao público interno e externo, promovendo a
imagem positiva da Secretaria Municipal de Educação;

XVII  –  exercer  outras  atividades  correlatas  ou  que
venham  a  ser  atribuídas  pelo  Secretário  Municipal  de
Educação  ou  pelo  Diretor  da  Divisão  Administrativa,
Controle e Execução Orçamentária.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de  Protocolo,  da  Divisão  Administrativa,  Controle  e
Execução  Orçamentária,  desenvolver,  gerenciar  e
supervisionar  as  atividades  descritas  nos  incisos  deste
artigo e nos níveis hierárquicos subordinados.

Subseção II
Do Setor de Licitação e ContratosE
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Art. 8.º Ao Setor de Licitação e Contratos, compete:
I  –  planejar,  coordenar  e  executar  os  processos

licitatórios necessários à aquisição de bens, contratação de
serviços  e  execução de obras,  em conformidade com a
legislação  vigente  e  em  consonância  com  o  Setor  de
Licitações e Contratos da Prefeitura da Estancia Turística de
Olímpia;

II – garantir o cumprimento das normas estabelecidas
pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº
14.133/2021 ou outra que venha a substituí-la) e demais
normativas aplicáveis;

III – analisar as solicitações de compras e contratações
feitas  pelos  setores  da  Secretaria,  verificando  a
conformidade  com  os  objetivos  institucionais  e  a
disponibilidade  orçamentária;

IV – elaborar e revisar editais, termos de referência,
Estudos técnicos preliminares, projetos básicos, contratos e
demais documentos relacionados aos processos licitatórios,
garantindo clareza e segurança jurídica;

V – realizar pesquisas de mercado para assegurar a
obtenção de bens e serviços com qualidade, preço justo e
vantajosos para a Administração Pública;

VI  –  coordenar  e  acompanhar  todas  as  etapas  dos
processos  l ic i tatór ios,  desde  a  abertura  até  o
encerramento, garantindo a publicidade, a competitividade
e a lisura dos certames;

VII – manter controle rigoroso sobre prazos, vigências e
condições  contratuais,  evitando  inadimplências,
descumprimentos  e  prejuízos  ao  erário;

VIII – fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos
administrativos celebrados pela Secretaria, assegurando o
cumprimento  das  obrigações  contratuais  por  parte  dos
fornecedores e prestadores de serviços;

IX  –  assessorar  os  demais  setores  da  Secretaria
Municipal de Educação sobre procedimentos de licitação,
contratações  e  gestão  de  contratos,  promovendo  a
capacitação dos servidores envolvidos;

X  –  atualizar  e  manter  o  registro  cadastral  de
fornecedores,  habilitando-os  a  participar  de  processos
licitatórios  e  assegurando  a  regularidade  fiscal,  jurídica  e
técnica;

XI – elaborar relatórios periódicos sobre o andamento e
os resultados dos processos licitatórios, bem como sobre a
gestão de contratos, para subsidiar a tomada de decisão
pelos gestores superiores;

XII  –  garantir  a  organização e  a  guarda  de  toda a
documentação  relacionada  aos  processos  licitatórios  e
contratos,  respeitando  as  normas  de  transparência  e
acesso à informação;

XIII  –  atuar  de  maneira  integrada  com o  Setor  de
Controle  Interno,  Tribunal  de  Contas  e  outros  órgãos
fiscalizadores,  fornecendo  informações  e  documentos
sempre  que  solicitado;

XIV – propor melhorias nos procedimentos e fluxos de
trabalho  relacionados  à  área  de  licitação  e  contratos,
visando a eficiência administrativa e a legalidade dos atos;

XV  –  monitorar  as  alterações  na  legislação  e
jurisprudências  aplicáveis,  adequando  os  procedimentos
internos  às  novas  exigências,  assim  como  garantir  que
todos  os  processos  recebam  os  pareceres  jurídicos
necessários  para  o  desenvolvimento  dos  processos

licitatórios;
XVI  –  acompanhar  e  gerir  eventuais  sanções

administrativas aplicadas a fornecedores e prestadores de
serviços,  assegurando  o  cumprimento  das  penalidades
previstas em contrato ou na legislação;

XVII  –  promover  a  transparência  na  condução  dos
processos  licitatórios,  garantindo  a  publicidade dos  atos
administrativos no Portal da Transparência e demais meios
de divulgação obrigatórios em consonância com o o Setor
de Licitações e Contratos da Prefeitura da Estancia Turística
de Olímpia;

XVIII – fornecer suporte técnico ao Diretor da Divisão
Administrativa,  Controle  e  Execução  Orçamentária  e  ao
Secretário Municipal de Educação em matérias relacionadas
à área de licitação e contratos;

XIX  –  exercer  outras  atividades  correlatas  ou  que
venham  a  ser  atribuídas  pelo  Diretor  da  Divisão
Administrativa, Controle e Execução Orçamentária ou pelo
Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de  Licitação  e  Contratos,  da  Divisão  Administrativa,
Controle e Execução Orçamentária, desenvolver, gerenciar
e supervisionar as atividades descritas nos incisos deste
artigo e nos níveis hierárquicos subordinados.

Subseção III
Do Setor de Gerenciamento de Contratos

Art.  9.º  Ao Setor  de  Gerenciamento  de  Contratos,
compete:

I – gerenciar e supervisionar os contratos firmados pela
Secretaria  Municipal  de  Educação,  assegurando  o
cumprimento  das  cláusulas  contratuais  e  a  adequada
execução dos serviços, obras e fornecimentos contratados;

II  –  monitorar  prazos  de  vigência,  condições  de
execução  e  demais  obrigações  previstas  nos  contratos,
adotando as providências necessárias para a renovação,
rescisão ou aditamento contratual, quando aplicável;

III  –  garantir  o  cumprimento  da  legislação  vigente,
especialmente no que tange à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei nº 14.133/2021 ou outra que venha a
substituí-la) e demais normativas aplicáveis;

IV  –  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  contratual,
verificando  a  qualidade,  a  quantidade  e  os  prazos  de
entrega  dos  serviços  ou  bens  contratados,  em
conformidade  com  os  termos  estabelecidos;

V  –  manter  comunicação  constante  com  os
fornecedores  e  prestadores  de  serviços  para  solucionar
dúvidas,  ajustar  procedimentos  e  prevenir  possíveis
descumprimentos  contratuais;

VI – elaborar relatórios técnicos sobre a execução dos
contratos, registrando ocorrências, atrasos, irregularidades
ou  qualquer  situação  que  comprometa  a  execução
contratual;

VII  – propor a aplicação de sanções administrativas,
quando  necessário,  a  fornecedores  e  prestadores  de
serviços  que  descumprirem  cláusulas  contratuais,  em
conformidade com a legislação vigente e as condições do
contrato;

VIII – assessorar o Diretor da Divisão Administrativa,
Controle e Execução Orçamentária e o Secretário Municipal
de  Educação  em  questões  relacionadas  à  gestão  e
fiscalização de contratos;E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
A

 M
IN

A
N

I (
C

P
F

 *
**

12
05

58
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
5 

às
 1

1:
50

:2
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f0
8e

-0
4f

4-
80

1d
-1

8e
3-

9e



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Quarta-feira, 02 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1907 | Página 7 de 59

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IX  –  atualizar  e  manter  organizados  os  registros  e
arquivos  relacionados  aos  contratos  firmados,  incluindo
aditivos,  notificações,  relatórios  de  fiscalização  e  outros
documentos  pertinentes;

X  –  coordenar  o  processo  de  fiscalização  contratual,
designando  servidores  responsáveis  por  acompanhar
diretamente  a  execução de  cada contrato,  conforme as
atribuições delegadas;

XI  –  controlar  a  tramitação  de  notas  fiscais  e
documentos  financeiros  relacionados  aos  contratos,
verificando sua conformidade com as entregas realizadas e
atestadas;

XII  –  fornecer suporte técnico para a elaboração de
aditivos  contratuais,  termos  de  distrato,  renovação  ou
encerramento de contratos, garantindo a segurança jurídica
e a eficiência administrativa;

XI I I  –  promover  reuniões  periódicas  com  os
responsáveis pela execução e fiscalização dos contratos, a
fim  de  avaliar  o  andamento  e  propor  melhorias  nos
processos  de  gestão;

XIV  –  monitorar  e  Garant i r  a  publ ic idade  e
transparência  na  gestão  contratual,  monitorando  as
atualizações das informações sobre contratos no Portal da
Transparência  e  nos  meios  oficiais  de  divulgação  em
consonância  com o  Setor  de  Licitações  e  Contratos  da
Prefeitura da Estancia Turística de Olímpia;

XV – realizar análises e controles periódicos sobre a
execução financeira dos contratos, assegurando o equilíbrio
econômico-financeiro  e  a  conformidade  com  o  orçamento
da Secretaria;

XVI  –  monitorar  a l terações  na  legis lação  e
jur isprudência  apl icáveis  à  área  de  contratos
administrativos,  promovendo  ajustes  e  atualizações  nos
procedimentos internos;

XVII – integrar-se com os setores de Licitação, Controle
Interno e outros órgãos da administração pública municipal
para  alinhar  práticas  e  garantir  a  legalidade  das  ações
contratuais;

XVIII – capacitar servidores envolvidos na fiscalização e
gestão contratual, orientando-os quanto às normas, boas
práticas  e  procedimentos  relacionados  à  execução  de
contratos;

XIX  –  desenvolver  indicadores  de desempenho para
avaliar  a  eficiência  e  a  qualidade  dos  contratos  firmados,
buscando a melhoria contínua da gestão contratual;

XX  –  exercer  outras  atividades  correlatas  ou  que
venham  a  ser  atribuídas  pelo  Diretor  da  Divisão
Administrativa, Controle e Execução Orçamentária ou pelo
Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de Gerenciamento de Contratos, da Divisão Administrativa,
Controle e Execução Orçamentária, desenvolver, gerenciar
e supervisionar as atividades descritas nos incisos deste
artigo e nos níveis hierárquicos subordinados.

SEÇÃO III
DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

Art. 10. A Divisão de Planejamento, compete:
I  –  identificar  e  apontar  a  necessidade  de  criação,

desativação  ou  reativação  de  escolas  e  unidades
educacionais,  considerando  a  demanda  escolar  e  o
planejamento estratégico da rede municipal de ensino;

II – acompanhar e coordenar o processo de matrículas
para alunos ingressantes e em continuidade de estudos,
assegurando o acesso às diferentes modalidades de ensino
oferecidas pela rede municipal;

III – planejar e garantir a oferta de transporte escolar
seguro,  eficiente  e  de  acordo  com  a  legislação  vigente,
promovendo  o  atendimento  às  necessidades  dos
estudantes  da  zona  urbana  e  rural;

IV  –  e laborar  e  atual izar  per iodicamente  o
levantamento cadastral e patrimonial de prédios escolares
da  rede  pública  municipal,  incluindo  informações  sobre
infraestrutura e conservação;

V  –  planejar,  monitorar  e  priorizar  as  construções,
reformas e adaptações de prédios escolares, alinhando as
intervenções  às  demandas  específicas  de  cada  escola  e
setor;

VI  – delegar atribuições e tarefas aos subordinados,
promovendo  a  organização  e  eficiência  no  cumprimento
das  atividades  sob  responsabilidade  da  Divisão  de
Planejamento;

VII  –  controlar  e  acompanhar  a  frequência  dos
servidores vinculados à Secretaria Municipal de Educação
por meio da manutenção e fiscalização do sistema de ponto
biométrico, garantindo a regularidade dos registros;

VIII – coordenar e organizar o agendamento de férias e
licenças-prêmio dos servidores no sistema, promovendo o
equilíbrio entre as necessidades da instituição e os direitos
dos trabalhadores;

IX  –  atuar  de  maneira  integrada  com  o  setor  de
Recursos  Humanos  (RH)  e  o  Serviço  Especializado  em
Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho
(SESMET),  realizando  as  seguintes  ações:

a)  acompanhar  e  registrar  os  afastamentos  por
motivos de saúde;

b) comunicar imediatamente os acidentes de trabalho
e adotar as providências necessárias;

c) acompanhar as perícias médicas dos servidores e
prestar suporte administrativo;

d) fiscalizar e garantir o fornecimento e uso adequado
de  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPIs),  zelando
pela saúde e segurança dos trabalhadores.

X – elaborar estudos e projeções de demanda escolar,
contribuindo  para  a  alocação  eficiente  de  recursos
humanos,  materiais  e  financeiros  da  rede  municipal  de
ensino;

XI – analisar e propor ajustes nas políticas educacionais
municipais, alinhando-as às metas e indicadores do Plano
Municipal de Educação e demais legislações correlatas;

XII  –  coordenar  a  elaboração  do  calendário  escolar
municipal,  garantindo  o  cumprimento  da  carga  horária
obrigatória e a adequação às peculiaridades locais;

XIII – colaborar com o monitoramento e a avaliação de
programas e  projetos  educacionais,  identificando impactos
e propondo melhorias;

XIV  –  estabelecer  parcerias  com  outros  órgãos  da
administração pública municipal, estadual e federal para a
implementação  de  ações  integradas  voltadas  ao
desenvolvimento  da  educação;

XV – organizar e promover a formação continuada dos
profissionais vinculados à Divisão de Planejamento, visando
à melhoria da gestão e ao aprimoramento das atividadesE
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desenvolvidas;
XVI – garantir a coleta, organização e análise de dados

educacionais,  subsidiando  a  tomada  de  decisões
estratégicas e a elaboração de políticas públicas voltadas à
educação;

XVII  –  prestar  suporte  técnico  e  administrativo  às
unidades escolares, auxiliando no planejamento e execução
de ações pedagógicas e administrativas;

XVIII – exercer outras competências correlatas ou que
venham  a  ser  atribuídas  pelo  Secretário  Municipal  de
Educação.

Parágrafo  único.  São  atribuições  do  Diretor,  da
Divisão  de  Planejamento,  desenvolver,  gerenciar  e
supervisionar  as  atividades  descritas  nos  incisos  deste
artigo e nos níveis hierárquicos subordinados.

Subseção I
Do Setor de Demanda Escolar

Art. 11. Ao Setor de Demanda Escolar, compete:
I – alimentar e manter atualizadas as informações na

plataforma SED (Sistema Educacional Digital), registrando a
vida  escolar  dos  alunos,  garantindo  a  integridade  e  a
organização dos dados;

II – orientar as unidades escolares quanto à utilização e
correta  alimentação  da  plataforma  SED,  assegurando  o
cumprimento dos prazos estabelecidos para a digitação e
validação das informações;

III – coletar, organizar e orientar o preenchimento dos
dados  do  Censo  Escolar,  assegurando  a  exatidão  e  a
consistência  das  informações  enviadas  aos  órgãos
competentes;

IV – prestar atendimento presencial ou remoto aos pais
e responsáveis, fornecendo informações sobre a demanda
escolar e, quando necessário, realizar encaminhamentos ao
Supervisor de Ensino para casos específicos;

V  –  atender  à  demanda  escolar,  organizando  e
distribuindo  o  quadro  de  alunos  nas  escolas  da  rede
municipal, de acordo com a capacidade física e pedagógica
das unidades;

VI – emitir e conferir as listas piloto de alunos antes do
início  do  ano  letivo,  garantindo  a  correta  alocação  de
estudantes e a organização das turmas;

V I I  –  a tua l i zar  e  manter  reg is t ros  sobre  a
caracterização  física  das  escolas  da  rede  municipal,
incluindo informações sobre infraestrutura,  capacidade e
condições de uso;

VIII – fazer cumprir as normas e os prazos relativos à
tramitação  da  documentação  escolar,  zelando  pela
eficiência  e  legalidade  dos  processos;

IX – zelar pela conservação e bom funcionamento dos
equipamentos  e  ferramentas  de  trabalho  utilizados  no
setor, promovendo o uso responsável e eficiente;

X – prestar suporte às unidades escolares quanto a
procedimentos relacionados à matrícula, remanejamento e
transferência de alunos, garantindo agilidade e organização
nos processos;

XI  –  realizar  estudos  e  projeções  sobre  a  demanda
escolar,  identificando  tendências  e  propondo  ajustes  na
distribuição de recursos humanos e materiais, de acordo
com as necessidades identificadas;

XII – participar de reuniões e capacitações promovidas
pela Secretaria Municipal de Educação, contribuindo para a

implementação de estratégias que aprimorem a gestão da
demanda escolar;

XIII  –  garantir  a  segurança  e  a  confidencialidade  dos
dados  escolares,  respeitando  a  legislação  aplicável  à
proteção de informações sensíveis;

XIV  –  colaborar  com  outros  setores  da  Divisão  de
Planejamento  e  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
assegurando a integração das atividades e o alinhamento
com os objetivos estratégicos da pasta;

XV – assessorar o Diretor da Divisão de Planejamento
no desempenho de suas funções, propondo melhorias nos
fluxos e processos relacionados à demanda escolar;

XVI – exercer outras atividades relacionadas à sua área
de  atuação,  de  acordo  com  as  necessidades  identificadas
pelo Secretário Municipal de Educação;

XVII  –  atender  às  determinações  e  orientações  do
Diretor  da  Divisão  de  Planejamento  e  contribuir  para  a
eficiência e eficácia das ações desenvolvidas pelo setor;

XVIII – exercer outras competências correlatas ou que
venham a ser atribuídas no âmbito de sua atuação.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de  Demanda  Escolar,  da  Divisão  de  Planejamento,
desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as  atividades
descritas nos incisos deste artigo e nos níveis hierárquicos
subordinados.

Subseção II
Do Setor de Transporte Escolar

Art. 12. Ao Setor de Transporte Escolar, compete:
I – planejar, organizar e supervisionar o transporte de

alunos,  materiais  e  equipamentos  da rede municipal  de
ensino, zelando pela segurança, integridade e eficiência do
serviço prestado;

II  –  identificar  e  solucionar  problemas  relacionados  ao
transporte escolar, propondo ações corretivas e preventivas
para garantir a qualidade e a continuidade do serviço;

III – demonstrar capacidade de comunicação, síntese e
observação no gerenciamento das rotas, atendimentos e
demandas do setor;

IV  –  delegar  responsabilidades  aos  integrantes  da
equipe, prestando esclarecimentos e orientações sobre os
procedimentos relacionados ao transporte escolar;

V – orientar e supervisionar os condutores e monitores
dos veículos utilizados no transporte escolar, garantindo o
cumprimento  das  normas  de  segurança  e  legislação
vigente;

VI  –  autorizar  o abastecimento da frota de veículos
vinculados  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
assegurando o controle e registro adequado dos recursos
utilizados;

VII  –  garantir  o  transporte  adequado  e  seguro  de
alunos da rede municipal que necessitam de atendimentos
educacionais  especializados,  em conformidade com suas
necessidades específicas;

VIII  –  planejar  e  executar  o  transporte  de  alunos
vinculados  ao  Projeto  de  Apoio  ao  Escolar  e  demais
programas educacionais desenvolvidos pela Secretaria;

IX – trabalhar em equipe com os segmentos envolvidos
na gestão e execução do transporte escolar, promovendo a
integração e o alinhamento das atividades;

X – registrar e manter atualizadas as informações na
plataforma  SED  relacionadas  ao  transporte  escolar,E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
A

 M
IN

A
N

I (
C

P
F

 *
**

12
05

58
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
5 

às
 1

1:
50

:2
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f0
8e

-0
4f

4-
80

1d
-1

8e
3-

9e



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Quarta-feira, 02 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1907 | Página 9 de 59

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

incluindo  rotas,  viagens,  horários  e  dados  dos  alunos
atendidos;

XI  –  autorizar  e  controlar  a  emissão  de  passes
escolares, quando necessário, garantindo o atendimento às
normas e critérios estabelecidos;

XII – realizar o levantamento e atualização das rotas
escolares,  otimizando  os  trajetos  para  reduzir  custos,
tempo  de  deslocamento  e  impactos  ambientais,  sem
comprometer a segurança e a qualidade do serviço;

XIII  –  monitorar  as  condições  da  frota,  verificando  a
necessidade  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
veículos, em articulação com os setores competentes;

XIV  –  fiscalizar  a  regularidade  da  documentação  dos
veículos  e  condutores,  garantindo  o  cumprimento  dos
requisitos legais e de segurança;

XV – promover e monitorar a capacitação contínua dos
condutores e monitores,  abordando temas como direção
defensiva, primeiros socorros e atendimento a estudantes
com necessidades especiais;

XVI  –  elaborar  relatórios  periódicos  sobre  o
funcionamento do transporte escolar, incluindo indicadores
de  desempenho,  custos  operacionais  e  atendimento
prestado;

XVII – atender às determinações do Diretor da Divisão
de  Planejamento,  prestando  suporte  técnico  e
administrativo  no  desempenho  de  suas  atribuições;

XVIII  –  garantir  a  comunicação  eficiente  com  as
unidades escolares e os pais ou responsáveis, informando
sobre  alterações  nas  rotas,  horários  e  outras  questões
relacionadas ao transporte escolar;

XIX  –  atuar  na  articulação  com  órgãos  municipais,
estaduais  e  federais  para  captação  de  recursos  e
integração  de  programas  relacionados  ao  transporte
escolar;

XX  –  zelar  pela  conservação  e  bom  uso  dos
equipamentos e materiais utilizados no setor, promovendo
práticas sustentáveis e responsáveis;

XXI – exercer outras atividades relacionadas à sua área
de  atuação,  conforme  determinação  do  Secretário
Municipal  de  Educação;

XXII – realizar outras competências correlatas ou que
venham a ser atribuídas no âmbito do setor.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de  Transporte  Escolar,  da  Divisão  de  Planejamento,
desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as  atividades
descritas nos incisos deste artigo e nos níveis hierárquicos
subordinados.

Subseção III
Do Setor de Manutenção de Prédios e Suprimentos

Art.  13.  Ao  Setor  de  Manutenção  de  Prédios  e
Suprimentos, compete:

I  –  planejar,  organizar  e  supervisionar  todas  as
intervenções  relacionadas  à  manutenção  dos  prédios
escolares  e  administrativos  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  assegurando  que  estejam  em  condições
adequadas  de  uso;

II – providenciar a execução de pequenos reparos nas
dependências dos prédios, garantindo a resolução ágil de
problemas que impactem o funcionamento das atividades
educacionais e administrativas;

III  – atuar em conjunto com os setores de Recursos

Humanos (RH) e SESMT, fiscalizando o fornecimento e uso
adequado de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs),
promovendo a saúde e segurança no trabalho;

IV  –  requis i tar  e  assegurar  a  ut i l i zação  de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos auxiliares
de serviços diversos e demais servidores envolvidos em
atividades de manutenção,  promovendo a  segurança no
ambiente de trabalho;

V – atuar de forma integrada com outros setores da
Prefeitura Municipal, especialmente com as Secretarias de
Finanças, Obras e Planejamento, bem como com a Central
de  Compras,  visando  à  eficiência  nos  processos
relacionados  à  manutenção  e  suprimentos;

VI – zelar pela conservação, bom uso e manutenção
dos equipamentos de trabalho utilizados nas atividades do
setor;

VII  –  encaminhar  equipamentos  e  mobiliários  para
manutenção  preventiva  ou  corretiva,  garantindo  sua
funcionalidade  e  prolongando  sua  vida  útil;

VIII  –  monitorar  os  níveis  de  estoque  de  materiais,
identificando necessidades de reposição e evitando a falta
de  suprimentos  essenciais  para  o  funcionamento  das
unidades escolares e administrativas;

IX  –  acompanhar  e  verificar,  junto  ao  Almoxarifado
Central,  se o material recebido atende aos requisitos de
descrição,  qualidade  e  quantidade  especificados  nos
pedidos;

X –  garantir  o  abastecimento contínuo de materiais
necessários  para  o  bom  funcionamento  dos  setores  da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  priorizando  eficiência  e
economicidade nos processos;

XI – elaborar e manter atualizado um cronograma de
manutenção preventiva e corretiva dos prédios, visando à
preservação  do  patrimônio  público  e  à  segurança  de
servidores e usuários;

XII  –  realizar  levantamento  das  necessidades
estruturais  e  materiais  das  unidades  escolares  e
administrativas,  propondo  soluções  e  prioridades  de
atendimento;

XIII – promover ações voltadas à sustentabilidade na
gestão de materiais e insumos, incentivando o consumo
consciente e a destinação adequada de resíduos;

XIV – prestar suporte técnico na elaboração de projetos
de  reformas,  ampliações  e  adequações  de  prédios
escolares,  de  acordo  com as  demandas  e  diretrizes  da
Secretaria;

XV – atender às determinações do Diretor de Divisão
de  Planejamento,  fornecendo  informações  e  suporte
necessários  ao  desempenho  de  suas  atribuições;

XVI – garantir a comunicação e o alinhamento com os
gestores  das  unidades  escolares  e  administrativas,
assegurando  que  as  necessidades  de  manutenção  e
suprimentos sejam atendidas com eficiência;

XVII – elaborar relatórios periódicos sobre as atividades
realizadas,  incluindo  informações  sobre  intervenções,
estoque  e  materiais  adquiridos;

XVIII  –  exercer outras atividades relacionadas à sua
área  de  atuação,  conforme  determinação  do  Secretário
Municipal de Educação;

XIX – realizar outras competências correlatas ou que
venham a ser atribuídas no âmbito do setor.E
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Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de Manutenção de Prédios e Suprimentos, da Divisão de
Planejamento,  desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as
atividades descritas nos incisos deste artigo e nos níveis
hierárquicos subordinados.

Subseção IV
Do Setor de Alimentação Escolar

Art. 14. Ao Setor de Alimentação Escolar, compete:
I – planejar, organizar e supervisionar a execução do

Programa  de  Alimentação  Escolar,  garantindo  o
fornecimento  de  refeições  de  qualidade,  nutritivas  e
seguras aos alunos da rede municipal de ensino;

II – elaborar, em conjunto com nutricionistas, cardápios
compatíveis  com  as  necessidades  nutricionais  dos
estudantes, respeitando as diretrizes do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE) e outras normas vigentes;

III  –  monitorar  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios,
priorizando  produtos  frescos,  locais  e  de  agricultura
familiar, em conformidade com a legislação aplicável;

IV – acompanhar e controlar o estoque de alimentos,
verificando  prazos  de  validade,  condições  de
armazenamento  e  qualidade  dos  produtos;

V – realizar a distribuição de gêneros alimentícios às
unidades escolares, organizando cronogramas de entrega e
garantindo o abastecimento regular;

VI – promover a capacitação e orientação das equipes
responsáveis  pelo  preparo  e  distribuição  das  refeições,
garantindo  o  cumprimento  das  normas  de  higiene  e
segurança alimentar;

VII  –  fiscalizar  as  condições  de  infraestrutura  das
cozinhas  e  refeitórios  das  unidades  escolares,  propondo
melhorias e garantindo a adequação às normas sanitárias;

VIII – supervisionar e avaliar os serviços de merenda
escolar  terceirizados,  quando  aplicável,  assegurando  a
qualidade e o cumprimento dos contratos estabelecidos;

IX – acompanhar e registrar os dados relacionados ao
Programa  de  Alimentação  Escolar  em  sistemas  e
plataformas  específicas,  assegurando  o  cumprimento  dos
prazos  e  a  precisão  das  informações;

X – atender às demandas e prestar esclarecimentos às
unidades escolares, servidores, pais e responsáveis sobre
questões relacionadas à alimentação escolar;

XI – atuar de maneira integrada com outros setores da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  especialmente  o  de
Saúde  e  Nutrição,  para  garantir  o  acompanhamento  da
saúde nutricional dos alunos;

XII – elaborar relatórios periódicos sobre a execução do
Programa  de  Alimentação  Escolar,  apresentando
indicadores  de  desempenho,  utilização  de  recursos  e
necessidades identificadas;

XIII – garantir o cumprimento das metas e diretrizes
estabelecidas  pelo  Secretário  Municipal  de  Educação  e
pelos  órgãos  de  controle  e  fiscalização  do  Programa  de
Alimentação  Escolar;

XIV  –  promover  ações  educativas  nas  unidades
escolares sobre alimentação saudável, segurança alimentar
e práticas sustentáveis;

XV – atender às determinações do Diretor da Divisão
de  Planejamento,  oferecendo  suporte  técnico  e
administrativo  na  execução  de  suas  atribuições;

XVI  –  participar  da  elaboração  do  planejamento

orçamentário  da  alimentação  escolar,  identificando
necessidades  e  propondo  ajustes  ou  investimentos;

XVII – identificar e comunicar eventuais irregularidades
ou  desvios  que  possam  comprometer  a  qualidade  da
alimentação escolar, propondo soluções e acompanhando
sua implementação;

XVIII  –  Exercer outras atividades relacionadas à sua
área  de  atuação,  conforme  determinação  do  Secretário
Municipal de Educação;

XIX – realizar outras competências correlatas ou que
venham a ser atribuídas no âmbito do setor.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de  Alimentação  Escolar,  da  Divisão  de  Planejamento,
desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as  atividades
descritas nos incisos deste artigo e nos níveis hierárquicos
subordinados.

SEÇÃO IV
DA DIVISÃO DE OFICINAS PEDAGÓGICAS

Art. 15. A Divisão de Oficinas Pedagógicas, compete:
I – coordenar as atividades pedagógicas desenvolvidas

nas  oficinas  pedagógicas,  garantindo  que  os  processos  de
ensino estejam alinhados com as diretrizes da Secretaria
Municipal de Educação;

II – coordenar a elaboração do projeto pedagógico das
oficinas, assegurando que as práticas educacionais estejam
em conformidade com os objetivos educacionais da rede
municipal de ensino;

III – manter, conservar e disponibilizar para os técnicos
um  acervo  bibliográfico,  fotográfico  e  audiovisual,  que
suporte  e  enriqueça  as  atividades  pedagógicas  nas
unidades escolares;

IV – assegurar o fluxo contínuo de informações entre as
diferentes  instâncias  do  sistema  municipal  de  ensino,
promovendo a integração das ações pedagógicas;

V – assessoria técnica aos coordenadores pedagógicos
e professores  nas  unidades escolares,  promovendo uma
articulação eficaz das ações pedagógicas;

VI – propor, implementar e acompanhar a aplicação de
técnicas  e  procedimentos  metodológicos,  visando  a
melhoria da qualidade educacional nas escolas municipais;

VII  –  estimular  o  desenvolvimento  profissional  dos
coordenadores  pedagógicos  e  demais  profissionais
envolvidos, incentivando a formação continuada e a prática
pedagógica inovadora;

VIII – planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar
as  atividades  dos  setores  subordinados  à  Divisão  de
Oficinas  Pedagógicas,  com  foco  em  resultados
educacionais;

IX  –  propor,  planejar  e  acompanhar  programas  de
formação  continuada  para  professores  e  coordenadores
pedagógicos,  articulando  ações  junto  à  Supervisão  e  à
Secretaria Municipal de Educação;

X – manter um ambiente propício ao desenvolvimento
das  atividades  pedagógicas,  garantindo  infraestrutura
adequada  e  recursos  necessários;

XI  –  fomentar o trabalho em equipe, promovendo a
colaboração intersetorial  para a realização de atividades
integradas  entre  os  diferentes  setores  da  Secretaria
Municipal de Educação;

XII  –  estabelecer  e  monitorar  metas  pedagógicas,
avaliando constantemente os resultados e ajustando açõesE
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conforme necessário;
XIII  –  elaborar  e  implementar  projetos  e  diretrizes

pedagógicas  em  conjunto  com  a  Supervisão,  sempre
alinhados às necessidades educacionais da rede municipal;

XIV  –  orientar  a  equipe  técnico-pedagógica  da
Secretaria Municipal de Educação, garantindo a aplicação
das diretrizes educacionais no cotidiano escolar;

XV – delegar atribuições e responsabilidades para os
subordinados,  garantindo  clareza  nas  funções  e  no
cumprimento das atividades;

XVI  –  controlar  e  acompanhar  a  frequência  dos
servidores,  por  meio  do  sistema  de  ponto  biométrico,
assegurando o cumprimento das jornadas de trabalho;

XVII – acompanhar o processo de compras, desde a
inserção do pedido no sistema até a entrega do material ou
serviço, garantindo a adequação e a transparência;

XVIII – orientar e acompanhar os servidores quanto às
políticas de segurança da informação, uso da internet e dos
equipamentos  tecnológicos  da  Secretaria  Municipal  de
Educação;

XIX  –  exercer  outras  competências  correlatas,
conforme  necessidade  e  determinação  do  Secretário
Municipal  de  Educação.

Parágrafo  único.  São  atribuições  do  Diretor,  da
Divisão  de  Oficinas  Pedagógicas,  desenvolver,  gerenciar  e
supervisionar  as  atividades  descritas  nos  incisos  deste
artigo e nos níveis hierárquicos subordinados.

Subseção I
Do Setor de Ensino Infantil

Art. 16. Ao Setor de Ensino Infantil, compete:
I – orientar professores e coordenadores pedagógicos

no  horário  de  trabalho  coletivo,  quanto  às  atividades  a
serem desenvolvidas nas unidades escolares de educação
infantil;

II  –  produzir  e  disponibilizar  material  de  apoio
pedagógico,  adequando-o  às  necessidades  de
desenvolvimento  da  infância;

III  – organizar e promover encontros de educadores,
com foco  na  troca  de  experiências  e  fortalecimento  da
prática pedagógica;

IV – orientar professores coordenadores de Pré-Escola
e  Creche,  quanto  à  sua  atuação  pedagógica  e
administrat iva;

V – articular com os Coordenadores Técnicos do Ensino
Fundamental ações de formação que integrem os níveis de
ensino,  respeitando  as  especificidades  das  áreas  do
conhecimento;

VI  –  desenvolver  projetos  de  parceria  entre  a
Secretaria Municipal de Educação, as unidades escolares e
a comunidade, promovendo a inclusão e o fortalecimento
da educação infantil;

VII – orientar quanto à conservação dos equipamentos
pedagógicos e materiais didáticos utilizados nas unidades
escolares;

VIII – exercer outras atividades relacionadas à sua área
de atuação, conforme critério do Secretário Municipal de
Educação;

IX – atender às determinações do Diretor da Divisão de
Oficinas  Pedagógicas,  oferecendo  suporte  no  desempenho
de suas atribuições;

X  –  acompanhar  o  cumprimento  do  programa

educacional, assegurando a efetividade dos processos de
ensino-aprendizagem;

XI  –  orientar  e  acompanhar  o  processo  de  ensino-
aprendizagem,  identificando  e  propondo  melhorias
contínuas;

XII  –  identificar,  valorizar  e  divulgar  boas  práticas
pedagógicas,  visando  à  melhoria  do  processo  educativo;

XIII – realizar reuniões pedagógicas para socialização
das atividades desenvolvidas nas unidades escolares;

XIV – exercer outras competências correlatas.
Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor

de  Ensino  Infantil,  da  Divisão  de  Oficinas  Pedagógicas,
desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as  atividades
descritas nos incisos deste artigo e nos níveis hierárquicos
subordinados.

Subseção II
Do Setor de Ensino Fundamental

Art. 17. Ao Setor de Ensino Fundamental, compete:
I – orientar professores e coordenadores pedagógicos,

no  horário  de  trabalho  pedagógico  coletivo,  quanto  às
atividades a serem desenvolvidas nas unidades escolares
do Ensino Fundamental;

II – realizar reuniões pedagógicas para a socialização
de atividades, práticas e desafios educacionais;

III – produzir material de apoio pedagógico, alinhado
aos objetivos educacionais do Ensino Fundamental;

IV  –  acompanhar  o  cumprimento  do  programa
educacional, garantindo o alinhamento com as políticas e
diretrizes educacionais;

V  –  orientar  professores  coordenadores  do  Ensino
Fundamental, quanto à sua atuação pedagógica e gestão
das unidades escolares;

VI  –  orientar  e  acompanhar  o  processo  de  ensino-
aprendizagem, promovendo estratégias que favoreçam a
inclusão e o desenvolvimento de todos os alunos;

VII – acompanhar os processos externos de avaliação,
como  avaliações  nacionais  e  municipais,  garantindo  a
qualidade da educação oferecida;

VIII  –  desenvolver  projetos  de  parceria  entre  a
Secretaria Municipal de Educação, as unidades escolares e
a comunidade;

IX  –  identificar,  valorizar  e  divulgar  as  melhores
práticas  de  trabalho  docente,  visando  à  melhoria  do
processo de ensino-aprendizagem;

X – orientar quanto à conservação dos equipamentos
pedagógicos e materiais didáticos utilizados nas unidades
escolares;

XI – exercer outras atividades relacionadas à sua área
de atuação, conforme critério do Secretário Municipal de
Educação;

XII – atender às determinações do Diretor da Divisão
de Oficinas Pedagógicas e oferecer suporte no desempenho
de suas atribuições;

XIII  –  organizar  encontros  pedagógicos  entre
educadores,  promovendo  o  aprimoramento  contínuo  da
prática pedagógica;

XIV – exercer outras competências correlatas.
Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor

de  Ensino  Fundamental,  da  Divisão  de  Oficinas
Pedagógicas,  desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as
atividades descritas nos incisos deste artigo e nos níveisE
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hierárquicos subordinados.
Subseção III

Do Setor de Educação Especial e Inclusiva
Art.  17.  Ao  Setor  de  Educação  Especial  Inclusiva

compete:
I  – atuar de forma articulada com o ensino regular,

buscando atender às necessidades educacionais de alunos
com deficiência e transtornos específicos da aprendizagem,
promovendo a inclusão escolar;

II – acompanhar e avaliar a oferta de atendimento nas
Salas  de  Recursos  Multifuncionais,  assegurando  que  as
práticas pedagógicas adotadas atendam às demandas dos
alunos com necessidades especiais;

III  –  viabilizar  momentos  de  estudos  e  pesquisas,
organizando  formações  contínuas  para  professores  do
Atendimento  Educacional  Especializado  (AEE),  Projeto
Transtornos  Específicos  da  Aprendizagem  (TEA),
professores auxiliares, Intérpretes/Tradutores/Interlocutores
de Libras, e Instrutores Mediadores ou Guia Intérprete de
Braille, buscando sempre inovar as práticas pedagógicas;

IV – acompanhar e avaliar as ações implementadas nas
unidades  escolares,  garantindo  que  as  práticas
pedagógicas  atendam  às  especificidades  de  cada  aluno
com  deficiência  ou  transtornos  de  aprendizagem;

V – articular-se intersetorialmente na implementação
das políticas públicas, estabelecendo parcerias com outras
áreas  da  educação  e  da  saúde  para  promover  uma
educação inclusiva de qualidade;

VI – promover a eliminação, redução ou superação de
barreiras,  garantido  a  acessibilidade  plena  nas  escolas
municipais, conforme o Manual de Acessibilidade Espacial
para Escolas/MEC;

VII – adquirir e distribuir recursos materiais adequados,
visando proporcionar a mobilidade, independência e o bem-
estar  dos  alunos  com deficiência  e  transtornos  específicos
da aprendizagem;

VIII – viabilizar a organização e o funcionamento das
classes  hospitalares  e  do  atendimento  domiciliar,
oferecendo o suporte pedagógico necessário para os alunos
em situações de internamento ou ensino em casa;

IX – estabelecer contato contínuo com o Ministério da
Educação  (MEC),  garantindo  a  captação  de  recursos
financeiros e materiais para atender às demandas da Rede
Municipal de Ensino de forma adequada;

X – realizar triagem e levantamento dos alunos com
necessidades  especiais,  encaminhando-os  para  o
Atendimento  Educacional  Especializado  ou  para  o
atendimento  itinerante,  conforme  o  caso;

XI – organizar o Projeto de Atendimento Educacional
para alunos com Transtornos Específicos da Aprendizagem
(TEA)  e  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  e  Hiperatividade
(TDAH),  conforme  diretrizes  e  resoluções  específicas  do
MEC;

XII  –  promover  a  capacitação  permanente  dos
professores  que  atuam  no  Atendimento  Educacional
Especializado,  garantindo  a  atualização  constante  das
metodologias e práticas pedagógicas;

XIII  –  articular-se com a Coordenadoria  Regional  de
Atendimento  da  Educação  Especial  (MEC),  promovendo
ações específicas para o atendimento à Educação Especial
na perspectiva da Educação Inclusiva;

XIV  –  prestar  orientações  técnicas  e  pedagógicas  à
equipe  da  unidade  escolar,  auxiliando  na  adaptação  de
currículos, desenvolvimento de estratégias pedagógicas e
uso de recursos adequados para o ensino dos alunos com
deficiência;

XV – coordenar e acompanhar o processo pedagógico
nos serviços de Atendimento Educacional Especializado, no
Projeto  Transtornos  Específicos  da  Aprendizagem  e  em
serviços  de  atendimento  hospitalar  ou  domiciliar;

XVI  –  realizar  avaliação  específica  dos  alunos  para
identificar  a  necessidade  de  apoio  adicional,  como
professor auxiliar, Intérprete de Libras ou Guia Intérprete
de Braille, garantindo os encaminhamentos necessários;

XVII – firmar parcerias com instituições especializadas,
visando oferecer cursos e atividades de capacitação para
os  profissionais  que  atuam  diretamente  no  atendimento
educacional  especializado;

XVIII – exercer atividades correlatas de acordo com as
necessidades  do  Secretário  Municipal  de  Educação,
contribuindo  com a  implementação  de  novas  iniciativas
dentro da educação especial;

XIX – atender as determinações do Diretor da Divisão
de  Oficinas  Pedagógicas,  assessorando-o  no  desempenho
de  suas  atribuições,  buscando  sempre  a  melhoria  dos
processos e práticas pedagógicas;

XX  –  exercer  outras  funções  correlatas,  conforme
necessidades  específicas  da  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de  Educação  Especial  e  Inclusiva,  da  Divisão  de  Oficinas
Pedagógicas,  desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as
atividades descritas nos incisos deste artigo e nos níveis
hierárquicos subordinados.

SEÇÃO IV
DA DIVISÃO DE SUPERVISÃO ESCOLAR

Art. 19. A Divisão de Supervisão Escolar, compete:
I  –  assessorar,  acompanhar,  orientar,  avaliar  e

controlar os processos educacionais nos diferentes níveis
de  ensino,  garantindo  a  implementação  das  diretrizes
pedagógicas  estabelecidas  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação;

II  –  elaborar,  em  comum  acordo  com  a  Secretária
Municipal de Educação e a Divisão de Oficinas Pedagógicas,
as  diretrizes  e  orientações  pedagógicas  das  escolas
municipais,  assegurando a coerência entre os planos de
ensino e as políticas educacionais;

III  –  favorecer,  como  mediador,  a  construção  da
identidade  escolar,  promovendo  a  integração  da
comunidade escolar e fortalecendo a cultura institucional
nas unidades de ensino;

IV  –  identificar  e  corrigir  falhas  administrativas,
propondo  soluções  para  melhorar  a  gestão  escolar,
assegurando  o  cumprimento  das  normativas  e  o  bom
funcionamento das unidades educacionais;

V  –  realizar  o  processo  de  avaliação  institucional,
acompanhando  o  desenvolvimento  das  atividades
pedagógicas  e  administrativas  nas  unidades  escolares,
garantindo  que  os  resultados  sejam  utilizados  para  o
aprimoramento contínuo;

VI  –  orientar  a  equipe  de  supervisão  escolar  para
organizar  nas  unidades  educacionais  os  colegiados,E
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comissões e instituições, conforme as normativas legais, e
garantir a efetividade de sua atuação;

VII  –  representar aos órgãos competentes eventuais
indícios de irregularidades, zelando pela conformidade das
atividades educacionais com as normas e regulamentos do
sistema educacional;

VIII  –  orientar  as  unidades  escolares  quanto  ao
cumprimento  das  normas  legais  e  regulamentações
pertinentes, garantindo a conformidade com as diretrizes
educacionais e jurídicas;

IX – orientar na elaboração de legislação educacional,
propondo  adequações  ou  ajustes  nas  normativas  que
regem o sistema educacional municipal,  em consonância
com as exigências legais e os avanços pedagógicos;

X – delegar atribuições a seus subordinados, definindo
responsabilidades e garantindo que os processos e tarefas
sejam  cumpridos  conforme  os  objetivos  e  metas
estabelecidos;

XI – atuar de maneira conjunta com o RH e SESMET,
acompanhando  os  afastamentos  por  motivos  de  saúde,
comunicando  de  imediato  os  acidentes  de  trabalho,
acompanhando  as  perícias  médicas  e  fiscalizando  o
fornecimento  e  o  uso  adequado  de  Equipamentos  de
Proteção Individual (EPIs) nas unidades escolares;

XII – acompanhar o processo de compras e aquisições
para as unidades escolares, desde a inserção do pedido no
sistema até a entrega do material ou serviço, garantindo a
eficiência  no  processo  e  a  conformidade  com  os
procedimentos  administrativos;

XIII  – acompanhar e orientar os servidores quanto à
política  de  segurança  da  informação,  promovendo  a
conscientização sobre o uso adequado da internet e dos
equipamentos  de  informática  nas  unidades  escolares,
conforme  as  diretrizes  de  segurança  cibernética  da
Secretaria Municipal de Educação;

XIV  –  exercer  outras  competências  correlatas,
conforme  necessário,  visando  a  melhoria  contínua  dos
processos  administrativos  e  pedagógicos,  atendendo  às
necessidades da rede escolar e às diretrizes da Secretaria
Municipal de Educação.

Parágrafo  único.  São  atribuições  do  Diretor  da
Divisão  de  Supervisão  Escolar  desenvolver,  gerenciar  e
supervisionar  as  atividades  descritas  nos  incisos  deste
artigo,  garantindo  a  aplicação  efetiva  das  políticas
educacionais  e  o  bom  funcionamento  das  unidades
escolares, em todos os níveis hierárquicos subordinados.

Subseção I
Dos Setores de Supervisão de Ensino I, II, III, IV, V e

VI
Art. 21. Aos Setores de Supervisão de Ensino I, II, III,

IV, V e VI, compete:
I – auxiliar a equipe escolar na elaboração e execução

da  proposta  pedagógica,  garantindo  que  as  ações
pedagógicas estejam alinhadas às diretrizes educacionais
estabelecidas  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  e
atendam às necessidades dos alunos;

II – orientar o pessoal quanto à administração e uso
adequado dos recursos materiais, promovendo uma gestão
eficiente  dos  materiais  pedagógicos,  administrativos  e
tecnológicos, de modo a garantir a qualidade do processo
educativo;

III  –  dar  posse  aos  funcionários  subordinados,
assegurando  que  todos  os  processos  relacionados  à
admissão  e  integração  de  novos  colaboradores  sejam
realizados conforme as normativas legais e administrativas;

IV  –  or ientar  quanto  ao  zelo,  manutenção  e
conservação  dos  bens  patrimoniais,  promovendo  a
preservação dos bens móveis e imóveis da unidade escolar,
garantindo um ambiente adequado para o desenvolvimento
das atividades educacionais;

V – criar condições e estimular experiências inovadoras
para o aprimoramento do processo educativo, incentivando
práticas pedagógicas que favoreçam a aprendizagem e o
desenvolvimento integral dos alunos, buscando sempre a
melhoria contínua;

VI  –  cumprir  e  fazer  cumprir  as  leis,  regulamentos,
decisões  e  prazos,  assegurando  que  os  trabalhos
administrativos  e  pedagógicos  sejam  realizados  em
conformidade com as orientações da Secretaria Municipal
de Educação e as normativas legais vigentes;

VII  –  apurar  irregularidades  de  que  venha  a  tomar
conhecimento, realizando investigações preliminares sobre
eventuais  falhas  administrativas  ou  pedagógicas  e
encaminhando para as autoridades competentes, quando
necessário;

VIII – assessoria e acompanhamento na elaboração do
Plano  Escolar,  garantindo  que  o  plano  de  ensino  esteja
alinhado  aos  objetivos  da  educação  municipal  e  às
necessidades de cada unidade escolar;

IX  –  elaborar,  quando  necessário,  legislação
educacional  para  a  rede municipal  de  ensino,  propondo
adaptações e novas normas que atendam às demandas da
rede e promovam a melhoria do processo educacional;

X  –  realizar  estudos  e  pesquisas,  apreciar,  emitir
pareceres e propor ações voltadas para o desenvolvimento
do sistema de ensino,  promovendo a análise crítica dos
processos  educacionais  e  propondo  soluções  para  a
evolução da educação no município;

XI  –  acompanhar  o  desempenho  dos  gestores
escolares,  promovendo avaliações periódicas da atuação
dos diretores, coordenadores e demais responsáveis pela
gestão das unidades educacionais;

XII – manter um ambiente propício ao desenvolvimento
das atividades pedagógicas e administrativas, assegurando
que  as  condições  físicas  e  organizacionais  favoreçam o
ensino de qualidade;

XIII  –  assessoria e/ou participação em comissões de
apuração preliminar e/ou sindicâncias, quando necessário,
com  suporte  técnico  e  jurídico,  a  fim  de  apurar  possíveis
ilícitos administrativos e adotar as medidas cabíveis;

XIV  –  identificar  e  propor  mecanismos  para  avaliação
das necessidades de formação continuada dos profissionais
de  educação,  promovendo  ações  de  capacitação  e
atualização para todos os agentes educacionais, garantindo
que  a  equipe  esteja  sempre  qualificada  para  atender  às
demandas  do  processo  de  ensino-aprendizagem;

XV – exercer outras atividades relacionadas à sua área
de  atuação,  conforme  determinação  do  Secretário
Municipal  de  Educação,  adaptando-se  às  necessidades
emergentes da rede de ensino;

XVI – atender às determinações do Diretor da Divisão
de Supervisão Escolar e assessorá-lo no desempenho deE
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suas atribuições, garantindo a integração dos setores e o
alinhamento das ações administrativas e pedagógicas;

XVII  –  exercer  outras  competências  correlatas,
conforme as necessidades da rede de ensino e as diretrizes
da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo  único.  São  atribuições  dos  Chefes  dos
Setores de Supervisão de Ensino I,  II,  III,  IV,  V e VI,  da
Divisão  de  Supervisão  Escolar,  desenvolver,  gerenciar  e
supervisionar  as  atividades  descritas  nos  incisos  deste
artigo, garantindo o cumprimento das metas e a boa gestão
dos processos pedagógicos e administrativos nas unidades
escolares.

SEÇÃO V
DA DIVISÃO DE IMPLANTAÇÃO TECNOLÓGICA E

CONTROLE EDUCACIONAL
Art.  22.  A  Divisão  de  Implantação  Tecnológica  e

Controle Educacional, compete:
I  –  implantar,  coordenar  e  gerenciar  as  iniciativas

tecnológicas  no  âmbito  da  rede  municipal  de  ensino,
promovendo a modernização dos processos pedagógicos e
administrativos por meio da utilização de novas tecnologias
educacionais,  alinhadas  às  diretrizes  da  Secretaria
Municipal  de  Educação;

II  –  planejar  e  executar  estratégias  de  inovação
tecnológica,  com  foco  no  uso  de  plataformas  digitais,
softwares  educacionais,  recursos  multimídia  e  outras
ferramentas  tecnológicas  para  o  desenvolvimento  da
prática pedagógica nas unidades escolares;

III – garantir o acesso e a manutenção de infraestrutura
tecnológica nas unidades escolares, assegurando que todas
as escolas municipais disponham dos recursos necessários
para  a  implementação  efetiva  do  ensino  digital,  como
computadores, internet, equipamentos multimídia e demais
dispositivos tecnológicos;

IV  –  desenvolver,  em  conjunto  com  os  gestores
escolares,  estratégias  para  a  formação  continuada  dos
profissionais  da  educação  no  uso  de  tecnologias,
promovendo capacitações, workshops e cursos voltados à
integração de novas ferramentas pedagógicas nas práticas
diárias dos docentes e demais profissionais da educação;

V  –  controlar  e  monitorar  os  dados  educacionais  e
administrativos das unidades escolares, utilizando sistemas
de gestão para garantir a coleta, análise e organização das
informações relevantes para o controle e aprimoramento
do processo educativo,  incluindo o  acompanhamento do
desempenho  escolar,  frequência  e  outros  indicadores
educacionais;

VI  –  desenvolver  e  implementar  programas  de
avaliação e controle da qualidade educacional, com foco na
melhoria  contínua  dos  processos  pedagógicos  e
administrativos, por meio da utilização de tecnologias de
monitoramento e análise de dados educacionais;

VII – promover a integração e a articulação entre as
tecnologias  educacionais  e  os  processos  pedagógicos,
garantindo que os recursos tecnológicos sejam utilizados de
maneira  eficaz  e  que  atendam  às  necessidades
pedagógicas  específicas  de  cada  turma  ou  modalidade  de
ensino;

VIII – elaborar e revisar políticas públicas relacionadas
à educação digital  e  ao uso de tecnologias nas escolas
municipais, propondo medidas que incentivem a inclusão

digital e o acesso equitativo a recursos tecnológicos para
todos os alunos;

IX – assegurar a segurança digital e a proteção dos
dados educacionais, implementando práticas e normas que
garantam  a  privacidade  e  a  proteção  das  informações
armazenadas e processadas nos sistemas educacionais e
administrativos;

X  –  apoiar  a  gestão  da  Secretaria  Municipal  de
Educação  na  implementação  e  fiscalização  do  uso  de
tecnologias educacionais  nas escolas,  garantindo que as
diretrizes  e  normativas  sejam  cumpridas,  além  de
proporcionar suporte técnico às unidades escolares para a
solução  de  problemas  relacionados  à  infraestrutura
tecnológica;

XI – estabelecer parcerias com empresas e instituições
de tecnologia educacional,  com o intuito  de fomentar  o
desenvolvimento  de  novas  ferramentas  e  recursos  que
possam  ser  utilizados  na  rede  municipal  de  ensino,
incluindo  a  negociação  de  contratações  de  softwares,
hardwares e serviços especializados;

XII – elaborar relatórios periódicos sobre o andamento
das iniciativas tecnológicas e educacionais, com o objetivo
de monitorar e avaliar a eficácia das ações implementadas,
propondo  ajustes  e  melhorias  com base  nos  resultados
obtidos;

XIII  –  prestar  assessoria  e  orientação  técnica  às
unidades  escolares  e  à  equipe  gestora  da  Secretaria
Municipal de Educação, garantindo que todos os envolvidos
no  processo  educativo  compreendam  e  utilizem  as
tecnologias de maneira eficiente e eficaz;

XIV – realizar estudos e pesquisas sobre as tendências
tecnológicas  educacionais,  propondo  inovações  que
possam ser implementadas na rede de ensino municipal,
visando o desenvolvimento de práticas pedagógicas mais
dinâmicas e eficazes;

XV  –  orientar  os  servidores  sobre  a  política  de
segurança  da  informação,  uso  adequado  da  internet,
sistemas  e  computadores,  zelando  pela  integridade  dos
dados institucionais;

XVI – exercer outras atividades relacionadas à sua área
de  atuação,  conforme  necessidade  e  determinação  do
Secretário  Municipal  de  Educação,  sempre  buscando  a
inovação e o aprimoramento das práticas educacionais;

XVII  –  atender  às  determinações  do  Secretário
Municipal de Educação e assessorá-lo no desempenho de
suas atribuições, com foco na modernização e inovação da
educação municipal.

Parágrafo  único.  São  atribuições  do  Diretor,  da
Divisão de Implantação Tecnológica e Controle Educacional,
desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as  atividades
descritas nos incisos deste artigo, coordenando as ações
tecnológicas  e  educacionais  de  forma  a  garantir  a
integração  eficaz  entre  a  tecnologia  e  os  processos
pedagógicos  da  rede  municipal  de  ensino.

Subseção I
Do Setor de Implementação de Soluções

Tecnológicas e Gestão do Cartão Conecta + Olímpia
Art.  23.  Ao  Setor  de  Implementação  de  Soluções

Tecnológicas e Gestão do Cartão Cidadão, compete:
I  –  planejar,  coordenar  e  implementar  soluções

tecnológicas  que  visem  aprimorar  os  processosE
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administrativos e pedagógicos da rede municipal de ensino,
por meio da introdução de novas ferramentas, sistemas e
recursos tecnológicos,  sempre com foco na melhoria  da
qualidade educacional;

II – gerenciar a implantação e manutenção de sistemas
tecnológicos  educacionais  nas  unidades  escolares,
garantindo  sua  integração  e  uso  eficiente  por  parte  de
professores,  alunos  e  gestores  escolares;

III  –  desenvolver  e  coordenar  a  implementação  de
plataformas  digitais  para  o  gerenciamento  acadêmico,
como sistemas de gestão escolar,  de monitoramento do
desempenho  dos  alunos  e  de  comunicação  entre  a
Secretaria Municipal de Educação e as unidades escolares;

IV –  propor e executar treinamentos e capacitações
periódicas  para  os  profissionais  da  educação,  com  o
objetivo  de garantir  a  utilização adequada das  soluções
tecnológicas implantadas, com foco na inovação e melhoria
contínua das práticas pedagógicas;

V – gestão do Cartão Conecta + Olímpia Educação, que
inclui a implementação, controle e monitoramento do uso
do  cartão  nas  unidades  escolares,  assegurando  a  sua
correta  distribuição  e  uso  pelos  alunos  e  profissionais  da
educação  para  acesso  aos  serviços  educacionais  e
benefícios  associados;

VI  –  coordenar  a  integração  do  Cartão  Conecta  +
Olímpia  Educação  com  outras  soluções  tecnológicas
utilizadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,
garantindo sua funcionalidade e facilitando o acesso dos
alunos  a  recursos  educacionais,  transporte  escolar,
alimentação  e  outros  benefícios;

VII – apoiar as unidades escolares na gestão do Cartão
Conecta + Olímpia Educação, oferecendo suporte técnico e
operacional,  incluindo  a  resolução  de  problemas
relacionados  ao  uso  do  cartão  e  a  sua  atualização
cadastral;

VIII – acompanhar e monitorar o uso do Cartão Conecta
+ Olímpia Educação nas unidades escolares, avaliando a
eficiência  dos  serviços  e  recursos  oferecidos,  bem  como
propondo melhorias para otimizar os processos e garantir a
efetividade da ferramenta;

IX – estabelecer e manter parcerias com empresas de
tecnologia e fornecedores para garantir a atualização e a
manutenção do Cartão Conecta + Olímpia Educação, assim
como  a  implementação  de  novas  funcionalidades  que
possam agregar valor ao processo educativo;

X – elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho
das soluções tecnológicas implantadas e sobre o uso do
Cartão Conecta + Olímpia Educação, apresentando dados
sobre  a  ut i l i zação,  benef íc ios  e  sugestões  de
apr imoramento  das  ferramentas;

XI – prestar suporte técnico contínuo à equipe gestora
das escolas e aos servidores da Secretaria Municipal  de
Educação, esclarecendo dúvidas e orientando sobre o uso
das  tecnologias  implementadas  e  a  Cartão  Conecta  +
Olímpia Educação;

XII – garantir a segurança da informação relacionada
ao  Cartão  Conecta  +  Olímpia  Educação  e  às  soluções
tecnológicas  implantadas,  promovendo  a  proteção  dos
dados dos alunos e profissionais da educação, conforme as
normas  e  regulamentos  de  segurança  e  privacidade  de
dados;

XIII – coordenar ações de divulgação e orientação para
alunos, pais e responsáveis sobre o uso do Cartão Conecta
+  Olímpia  Educação,  incluindo  a  explicação  de  seus
benefícios  e  como  utilizá-lo  para  acessar  os  serviços
educacionais oferecidos pela rede municipal de ensino;

XIV – monitorar a evolução tecnológica e as tendências
da educação digital, propondo a implementação de novas
soluções  que  possam  contribuir  para  a  melhoria  da
educação  municipal,  garantindo  o  alinhamento  com  as
diretrizes da Secretaria Municipal de Educação;

XV – elaborar e revisar as normas e procedimentos
internos relacionados à implementação e gestão do Cartão
Conecta  +  Olímpia  Educação,  visando  garantir  sua
utilização correta e eficiente dentro das unidades escolares;

XVI  –  atuar  em conformidade  com as  diretrizes  da
Secretaria Municipal de Educação, assessorando a Divisão
de  Implantação  Tecnológica  e  Controle  Educacional  e
outras áreas da Secretaria na implementação de soluções
tecnológicas que contribuam para a transformação digital
da educação municipal.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de Implementação de Soluções Tecnológicas e Gestão do
Cartão Cidadão, da Divisão de Implantação Tecnológica e
Controle  Educacional,  desenvolver,  gerenciar  e
supervisionar  as  atividades  descritas  nos  incisos  deste
artigo e nos níveis hierárquicos subordinados, promovendo
a integração entre as soluções tecnológicas e os processos
administrativos e pedagógicos da rede municipal de ensino.

Subseção II
Do Setor de Formação e Capacitação Digital

Art. 24. Ao Setor de Formação e Capacitação Digital,
compete:

I  –  planejar,  coordenar  e  executar  programas  de
formação  e  capacitação  digital  para  os  profissionais  da
educação, com o objetivo de melhorar o uso de tecnologias
educacionais e de gestão no ambiente escolar, promovendo
a inclusão digital  e  o desenvolvimento de competências
tecnológicas essenciais no contexto educacional;

II  –  desenvolver  e  implementar  cursos  e  workshops
sobre  o  uso  pedagógico  das  tecnologias,  ferramentas
digitais e plataformas educacionais, com foco na melhoria
das  práticas  pedagógicas  e  no  fortalecimento  da
capacidade dos docentes  em integrar  as  tecnologias  no
processo de ensino-aprendizagem;

III  –  identificar  as  necessidades  de  capacitação  digital
dos  profissionais  da  educação,  realizando  diagnósticos
periódicos  e  pesquisas  para  mapear  as  lacunas  de
habilidades  tecnológicas,  propondo  programas  de
capacitação  personalizados  de  acordo  com  o  nível  de
proficiência dos educadores e gestores escolares;

IV  –  elaborar  materiais  didáticos  e  recursos
pedagógicos  para  apoiar  o  processo  de  capacitação,
incluindo  tutoriais,  vídeos  instrutivos  e  guias  de  boas
práticas no uso das tecnologias educacionais;

V – promover a formação contínua dos profissionais da
educação em áreas relacionadas à inovação tecnológica,
educação  digital,  uso  pedagógico  de  tecnologias,
ferramentas colaborativas e metodologias ativas de ensino;

VI – apoiar os docentes no desenvolvimento de suas
competências digitais, incentivando a criação de ambientes
de aprendizagem mais interativos e dinâmicos, por meio doE
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uso de tecnologias e recursos digitais;
VII – organizar eventos, seminários, ciclos de palestras

e  encontros  de  formação  relacionados  ao  uso  das
tecnologias  na  educação,  garantindo  a  participação  de
especialistas, educadores e outros profissionais da área de
tecnologia educacional;

VIII – desenvolver e promover ações de sensibilização e
incentivo ao uso de tecnologias por todos os membros da
comunidade escolar, incluindo alunos, pais e responsáveis,
destacando  a  importância  da  digitalização  no  processo
educacional e no cotidiano escolar;

IX  –  acompanhar  e  avaliar  a  efetividade  das
capacitações realizadas,  realizando feedbacks periódicos,
ajustando  os  conteúdos  conforme  a  necessidade  e
buscando melhorar os resultados alcançados nas escolas e
unidades educacionais;

X – estabelecer parcerias com instituições de ensino,
organizações  e  empresas  especializadas  na  área  de
tecnologias  educacionais,  visando  ampliar  as  ofertas  de
formação  e  garantir  a  atualização  constante  dos
profissionais  da  educação;

XI – prestar apoio técnico e pedagógico contínuo aos
educadores,  oferecendo orientação e suporte no uso de
plataformas, ferramentas e recursos tecnológicos em suas
atividades  pedagógicas,  garantindo  a  integração  das
tecnologias  de  forma  eficaz  e  inclusiva  no  processo  de
ensino-aprendizagem;

XII  –  desenvolver  programas  de  certificação  digital
para  os  profissionais  da  educação,  assegurando  o
reconhecimento  formal  da  capacitação  realizada  e  a
qualificação  digital  do  corpo  docente  e  técnico  da  rede
municipal  de  ensino;

XIII – manter atualizado o banco de dados e sistemas
de  acompanhamento  de  capacitações  realizadas,
disponibilizando  informações  sobre  a  participação  dos
profissionais,  a  formação  realizada,  as  necessidades
identificadas  e  as  ações  de  melhoria  que  estão  sendo
implementadas;

XIV – fomentar a cultura de aprendizado contínuo e
colaborativo, estimulando a troca de experiências, práticas
pedagógicas  inovadoras  e  o  uso  de  tecnologias
educacionais  entre  os  profissionais  da  educação;

XV  –  colaborar  com  a  Divisão  de  Implantação
Tecnológica  e  Controle  Educacional,  garantindo  que  as
tecnologias utilizadas na rede municipal de ensino estejam
alinhadas  com  os  objetivos  pedagógicos  e  atendam  às
necessidades de formação e capacitação dos educadores;

XVI – garantir a integração das tecnologias no currículo
escolar, trabalhando junto às unidades educacionais para
que as ferramentas digitais  sejam utilizadas de forma a
enriquecer  as  práticas  pedagógicas  e  promover  o
desenvolvimento  das  habilidades  digitais  nos  alunos;

XVII  –  exercer  outras  atividades  relacionadas  a  sua
área  de  atuação,  a  critério  do  Secretário  Municipal  de
Educação, com foco no aprimoramento da formação digital
dos  profissionais  da  educação  e  no  uso  pedagógico  das
tecnologias.

Parágrafo único. São atribuições do Chefe, do Setor
de  Formação  e  Capacitação  Digital,  da  Divisão  de
Implantação  Tecnológica  e  Controle  Educacional,
desenvolver,  gerenciar  e  supervisionar  as  atividades

descritas nos incisos deste artigo e nos níveis hierárquicos
subordinados, garantindo a implementação e o sucesso dos
programas  de  capacitação  digital  na  rede  municipal  de
ensino.

CAPÍTULO IV
DOS DEMAIS SERVIDORES

Art. 25. Aos servidores, cujas atribuições não foram
especificadas neste Decreto, compete:

I  –  cumprir  as  ordens,  determinações  e  instruções
emanadas das chefias imediatas e superiores hierárquicas;

II  –  formular  sugestões  que  contribuam  para  o
aperfeiçoamento das rotinas e metodologias de trabalho;

III  –  observar  rigorosamente  as  prescrições  legais,
regulamentares e normativas aplicáveis à sua atuação;

IV  –  executar  com  zelo,  eficiência  e  responsabilidade
as tarefas e atividades que lhes sejam atribuídas, prezando
pela qualidade do serviço público prestado;

V –  zelar  pela integridade e conservação dos bens,
equipamentos e materiais de trabalho disponibilizados pela
Secretaria;

VI  –  participar  de  treinamentos  e  capacitações
promovidos  pela  Secretaria,  visando  ao  aprimoramento
técnico e profissional;

VII  –  manter  conduta  ética  e  colaborativa  no
desempenho de suas funções, respeitando os colegas de
trabalho, gestores e os cidadãos atendidos pelos serviços
da Secretaria;

VIII  –  informar  à  chefia  imediata  irregularidades,
omissões  ou  situações  que  possam  comprometer  a
eficiência e qualidade das ações realizadas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  26.  As  unidades  da  Secretaria  Municipal  de
Educação  deverão  funcionar  de  forma  integrada  e
articulada,  promovendo  a  colaboração  mútua  entre  os
setores  para  garantir  a  eficácia  na  execução  das  políticas
públicas educacionais.

Parágrafo  único.  As  relações  hierárquicas  e
funcionais  serão  determinadas  conforme  as  atribuições
definidas  neste  Decreto  e  a  posição  dos  setores  e
servidores  no  organograma  da  Secretaria,  conforme
disposto  no  ANEXO  ÚNICO.

Art. 27. Aos Diretores dos equipamentos, no âmbito
de suas competências específicas, compete:

I  –  promover  a  descentralização  de  atividades,
distribuindo responsabilidades entre as equipes;

II – estabelecer metas claras e exequíveis, alinhadas
aos objetivos estratégicos da Secretaria;

III  –  definir  prioridades  de  trabalho,  considerando  as
demandas  e  necessidades  da  população  atendida;

IV  –  acompanhar  e  aval iar  continuamente  o
desenvolvimento das ações executadas e o desempenho
funcional das equipes, propondo melhorias e intervenções
quando necessário;

V  –  garantir  a  articulação  com  outros  setores  e
equipamentos  da  Secretaria  para  fortalecer  as  políticas
educacionais.

Art.  28.  Os  titulares  de  cargos  de  chefia  deverão
colaborar ativamente na elaboração do orçamento anual da
Secretaria,  subsidiando-o  com  informações  técnicas,
projeções de demandas e identificação de prioridades paraE
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a execução das políticas públicas.
Art.  29.  Aos  ocupantes  de  cargos  em  comissão

poderão  ser  atribuídas,  no  âmbito  de  suas  respectivas
áreas  de  atuação,  funções  e  responsabil idades
complementares  às  previstas  neste  Decreto,  desde  que
compatíveis  com  as  competências  institucionais  da
Secretaria  e  devidamente  formalizadas  por  ato
administrativo  específico.

Art.  30.  Os  casos  omissos  neste  decreto  serão
resolvidos  pelo  Secretário  e  quando  se  fizer  necessário,
pelo  Chefe  do  Poder  Executivo.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  1.º  de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário, em
especial  os Decretos n.ºs  8.530,  de 05 de setembro de
2022 e 9.115, de 15 de abril de 2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 01 de abril de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
JESSICA MARIA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 01
de abril de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
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DECRETO N.º 9.507, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  nomeação  dos
membros  do  Conselho  Municipal
de Saúde de Olímpia.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1.º  Ficam nomeados os membros do Conselho

Municipal de Saúde de Olímpia, ficando assim constituído:
I – representantes da esfera Municipal:
- Márcio Henrique Eiti Iquegami – CPF n.º ***.***.***-**

– Titular
- Cristina Cristina Bigi Esteves Kiill – CPF n.º ***.***.***-

** – Suplente
-  Sandra  Regina  Montovanelli  Sgarbi  –  CPF  n.º

***.***.***-** – Titular
- Ana Carolina Ferraz Marcondes – CPF n.º ***.***.***-**

– Suplente
II  –  representantes da Secretaria Municipal  da

Saúde:
- Ana Paula Rodrigues Bertolino – CPF n.º ***.***.***-**

- Titular
-  Camila  Roberta  Pereira  dos  Santos  –  CPF  n.º

***.***.***-** – Suplente
III – representantes dos Prestadores de Serviços

Conveniados ao SUS – Santa Casa de Misericórdia de
Olímpia:

-  Naiara Nardelli  de Souza – CPF n.º ***.***.***-** –
Titular

-  Francini  Silva  Barbosa  –  CPF  n.º  ***.***.***-**  –
Suplente

IV – representantes dos Profissionais da Área da
Saúde com Nível Universitário:

- Amira Sarout Ferreira – CPF n.º ***.***.***-** – Titular
-  Flávia  Roberta  Galvão  –  CPF  n.º  ***.***.***-**  –

Suplente
- Carolina Tokunaga Kai – CPF n.º ***.***.***-** – Titular
- Fausto Vieira Marcondes Neto – CPF n.º ***.***.***-**

– Suplente
V –  representantes dos Profissionais  da Área da

Saúde com Nível Médio:
- Maria Amélia Rocha Augusto – CPF n.º ***.***.***-** –

Titular
-  Marco  Antônio  Cintra  –  CPF  n.º  ***.***.***-**  –

Suplente
VI – representantes dos Profissionais da Área da

Saúde com Nível Elementar:
- Paulo Junior Freitas de Oliveira – CPF n.º ***.***.***-**

– Titular
- Rute Cristina Costa – CPF n.º ***.***.***-** – Suplente
VII – representantes dos Usuários do Sistema de

Saúde:
a) representantes da Ordem dos Advogados do

Brasil de Olímpia:
- Dra. Maria Helena Pinheiro – CPF n.º ***.***.***-** –

Titular
- Dra. Francelle Aparecida Baptista Graton – CPF n.º

***.***.***-** – Suplente

b)  representantes  da  Associação  de  Pais  e
Amigos dos Excepcionais de Olímpia (APAE):

-  Franciele Rodrigues Stuk –  CPF n.º  ***.***.***-**  –
Titular

- Carina Sayuri Fukagawa – CPF n.º 330.101.648-78 –
Suplente

c) representantes do Abrigo São José de Olímpia:
-  Ricardo  Rodrigues  Malufi  –  CPF  n.º  ***.***.***-**  –

Titular
- Rosana Aparecida Q. A. Sasso – CPF n.º ***.***.***-**

– Suplente
d) representantes do Sindicato dos Servidores

Públicos Municipais de Olímpia:
- Edson Cláudio Mugnoli – CPF n.º ***.***.***-** – Titular
-  Andrea  Galvão  da  Silva  –  CPF  n.º  ***.***.***-**  –

Suplente
e)  representantes  da  Associação  Beneficente,

Cultural  e  Assistencial  de  Olímpia  (ABECAO):
- Vera Lúcia de Souza – CPF n.º ***.***.***-** – Titular
- Cláudia Regina da Silva – CPF n.º 066.098.018.51 –

Suplente
f) representantes do Conselho dos Pastores:
- Elias de Souza Bahia – CPF n.º ***.***.***-** – Titular
-  Lúcio  Aparecido  Justino  –  CPF  n.º  ***.***.***-**  –

Suplente
g)  representantes  da  Paróquia  São  José  de

Olímpia e da Paróquia São João Batista de Olímpia:
- Pedro Luiz Augusto – CPF n.º ***.***.***-** – Titular
-  Cláudia  Maria  Dias  Cardoso  de  Souza  –  CPF  n.º

***.***.***-** – Suplente
h)  representantes  da  Paróquia  Nossa  Senhora

Aparecida de Olímpia:
- Alessandra Ribeiro de Azevedo – CPF n.º ***.***.***-**

– Titular
-  Vera  Lúcia  Bernardes  –  CPF  n.º  ***.***.***-**  –

Suplente
Art.  2.º  O  mandato  dos  membros  do  Conselho

Municipal de Saúde de Olímpia terá a duração de 02 (dois)
anos, podendo, os mesmos serem reconduzidos a critério
das respectivas representações.

Art. 3.º A função de membro do Conselho Municipal
de Saúde de Olímpia é considerada de interesse público
relevante ao município e não será remunerada a qualquer
título, garantindo sua dispensa do trabalho sem qualquer
prejuízo durante o período das reuniões,  capacitações e
ações especificadas no referido conselho.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogada  as  disposições  em  contrário,  em
especial os Decretos n.ºs 8.698, de 09 de março de 2023 e
9.186, de 05 de julho de 2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 01 de abril de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
MARCIO HENRIQUE EITI IQUEGAMI

Secretário Municipal de Saúde
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 01E
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de abril de 2025.
CLÉBER LUÍS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 55.964, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designado, a Servidora ERICA CRISTINA

DOS SANTOS GEZUATO, lotada no cargo de Escriturário I,
para, em substituição, responder pelas funções de Chefe do
Setor de Atendimento, Capacitação e Parcerias, da Divisão
de Trabalho, Emprego, Renda, Atendimento, Capacitação
ao Cidadão e Empreendedorismo, da Secretaria Municipal
de Inovação, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável, no
período de 15 (quinze) dias, a partir de 22 de abril de 2025,
férias do Senhor MARCOS ANTONIO FERREIRA.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 01 de abril de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 01
de abril de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 55.963, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe  sobre  a  designação  de
membros  para  atuarem  no
convênio  “Sistema  Estadual  de
D e s e n v o l v i m e n t o  R u r a l
Sustentável  –  Cidadania  no
Campo  –  Compartilhamento  de
B e n s  M ó v e i s  e  I m ó v e i s
E s t a d u a i s ” ,  e  d á  o u t r a s
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Ficam designados para atuarem no Sistema

Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável – Cidadania
no Campo – Compartilhamento de Bens Móveis e Imóveis
Estaduais, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, para
a  execução  das  atividades  previstas  no  convênio  a  ser
celebrado  com  a  Secretaria  Estadual  de  Agricultura  e
Abastecimento, os seguintes servidores:

I  –  Sílvio Roberto Pelegrini  – CPF n.º ***.***.***-** –

Eng.  Agrônomo  –  Assessor  de  Gabinete  da  Secretaria
Municipal  de  Tecnologia,  Inovação  e  Desenvolvimento
Econômico Sustentável – Divisão de Agricultura, Apoio ao
Geoprocessamento,  Inspeção  de  Produtos  de  Origem
Animal e Patrulha Mecanizada;

II – Manoel Décio Travaini – CPF n.º ***.***.***-** – Eng.
Agrônomo;

III  –  Camila  Valente  Furquim  Vicente  –  CPF  n.º
***.***.***-** – Eng. Agrônoma;

IV – Audrey Hermes Konda – CPF n.º ***.***.***-** –
Eng. Agrônomo;

V – Jean Carlos Siqueira – CPF n.º ***.***.***-** – Chefe
da Patrulha Agrícola Mecanizada Rural;

VI – Cristina Matsuo Matuo – CPF n.º ***.***.***-** –
Escriturária;

VII  –  Renan  Matheus  Gerolim  Ferreira  –  CPF  n.º
***.***.***-** – Chefe do Setor do S.I.M.;

VIII  –  Nathália  Velludo  de  Souza  Prado  –  CPF  n.º
***.***.***-** – Médica Veterinária (S.I.M.);

IX – Marcus Diogo Gouveia da Costa Arantes – CPF n.º
***.***.***-** – Médico Veterinário (S.I.M.);

X – Vitória Cobacho Beckedorff – CPF n.º ***.***.***-** –
Estagiária de Agronomia;

Art.  2.º  Os  membros  acima  relacionados  contarão
com o apoio da Divisão de Análise de Dados e Indicadores,
da Secretaria Municipal da Casa Civil.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 01 de abril de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 01
de abril de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PORTARIA Nº 05, DE 28 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  Abertura  de
Processo de Habilitação para
Vagas  de  Taxistas  para  os
auxiliares  de permissionários
de táxi.

A  Secretaria  de  Segurança,  Trânsito  e  Mobilidade
Urbana do Município, no uso de suas atribuições, conferidas
pela Lei  nº 5.045, de 25 de dezembro de 2024, e suas
alterações;

Considerando o Decreto Municipal Nº 9.412 de 28 de
janeiro  de  2025,  que  dispõe  sobre  a  regulamentação
funcional da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e
Mobilidade Urbana e dá outras providências;

Considerando o disposto da Lei n.º 3.690, de 17 de
maio de 2013, que regulamenta a atividade de transporte
de passageiros por veículo de aluguel – táxi da Estância
Turística de Olímpia.E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
A

 F
E

R
N

A
N

D
A

 M
IN

A
N

I (
C

P
F

 *
**

12
05

58
**

) 
em

 0
2/

04
/2

02
5 

às
 1

1:
50

:2
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f0
8e

-0
4f

4-
80

1d
-1

8e
3-

9e



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Quarta-feira, 02 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1907 | Página 21 de 59

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

RESOLVE:
Art.1º.  A  Secretaria  de  Segurança,  Trânsito  e

Mobi l idade  Urbana,  informa  aos  auxi l iares  de
permissionários de táxi que se encontra aberto no período
de 02 de abril a 11 de abril de 2025 o prazo para inscrições
para preenchimento de até 07 (sete) vagas de taxitas por
sorteio, de acordo com as disposições do inciso II do artigo
15º  da  Lei  Nº3.690  de  17  de  maio  de  2013  e  demais
requisitos da mesma lei.

Vagas:
Ponto Nº 01 – Oswaldo Martins – Praça da Matriz – 03

(três) vagas;
Ponto Nº 02 – Santa Casa de Misericórdia – 01 (uma)

vaga.
Ponto Nº 03 – Thermas – 02 (duas) vagas.
Ponto Nº 04 – UPA – Unidade de Pronto Atendimento –

01 (uma) vaga.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições ao contrário.
Estância Turística de Olímpia, em 28 de Março de

2025.
VINICIUS CLAUDIO ZOPPELLARI

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade
Urbana

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo, HOMOLOGO a Dispensa nº 163/2025, Processos
Administrativos  nº  153402/2025  e  AUTORIZO,  com
fundamento no artigo 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, a
contratação direta,  por  dispensa de licitação,  da pessoa
jurídica  de  direito  privado  –  INOVAMED  HOSPITALAR
LTDA,  CNPJ:  12.889.035/0001-02,  AVAREMED
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  CNPJ:
11.195.057/0001-00,  M&D COMERCIAL  HOSPITALAR
LTDA,  CNPJ:  33.315.644/0001-28,  ARMAZEM  DOS
M E D I C A M E N T O S  L T D A  E P P ,  C N P J :
27.718.661/0001-03,  AGLON  COMÉRCIO  E
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 65.817.900/0001-71,
RAP  APARECIDA  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS
LTDA,  CNPJ:  06.968.107/0001-04,  CIRÚRGICA
OLÍMPIO  LTDA  EPP,  CNPJ:  01.140.868/0001-50,
G E N E S I O  M E N D E S  &  C I A  L T D A ,  C N P J :
82.873.068/0007-35,  ALFALAGOS  LTDA,  CNPJ:
05.194.502/0001-14,  DROGARIA  SANTA  RITA  DE
OLIMPIA LTDA EPP, CNPJ: 55.862.551/0001-56,  para
aquisição de medicamentos para atender às necessidades
da farmácia municipal da Prefeitura da Estância Turística de
Olímpia/SP, no valor total de R$ 92.724,25 (noventa e dois
mil  setecentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  vinte  e  cinco
centavos).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  as
dotações nº 195.

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais

sítios eletrônicos que se fizerem necessários.
Olímpia/SP, 25 de fevereiro de 2024.
_______________________________________
Marcio Henrique Eiti Iquegami
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 33/2025
Objeto:  Aquisição  de  materiais  de  sinalização,  para

atender  às  necessidades  da  Secretaria  de  Segurança,
Trânsito  e  Mobilidade  Urbana  do  município  da  Estância
Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia
15/04/2025 às 08h30. Disputa às 09h do dia 15/04/2025.
T e l . : ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 01 de abril
de 2025.

Caique Ruiz Gonzales
Diretor  da  Divisão  de  Gestão  de  Planejamento  de

Compras
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 34/2025
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação  de  serviços  de  manutenção,  higienização,
limpeza e recarga de gás em aparelhos de ar-condicionado
para atender às necessidades de todas as Secretarias da
Prefeitura  Municipal  da Estância  Turística  de Olímpia/SP.
Recebimento das propostas até dia 17/04/2025 às 08h30.
Disputa  às  09h do dia  17/04/2025.  Tel.:(17)  3279-3274.
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 01 de
abril de 2025.

Caique Ruiz Gonzales
Diretor  da  Divisão  de  Gestão  de  Planejamento  de

Compras
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 35/2025
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de

lanche  executivo,  para  atender  às  necessidades  das
Secretarias da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 17/04/2025
às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia  17/04/2025.  Tel.:(17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  01  de  Abril  de  2025.

Caique Ruiz Gonzales
Diretor  da  Divisão  de  Gestão  de  Planejamento  de

Compras
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA

TURÍSTICA DE OLÍMPIA.
Proponente: Cidade Mirim de São João Batista. Objeto:

Projeto  Adequação  de  segurança  e  melhoria  física  das
instalações da creche Cidade Mirim de São joão Batista.
Melhorar o espaço e estrutura do prédio oferecendo a todos
os usuários mais conforto e segurança no espaço em que
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eles utilizam. Fazer a manutenção da caixa d'água, investir
em câmara de segurança e em aquisição de equipamento
que auxiliam no bom funcionamento da instituição, como
duas  impressoras,  um  televisor,  quarenta  placas  de
tatames  que  serão  alocados  nas  salas  de  atividades
utilizadas  pelas  crianças,  protegendo-as  diretamente  no
chão  gelado.  O  objetivo  é  ter  sempre  um  ambiente
estruturado  que  traga  total  segurança  e  conforto  para
todos  os  usuários  da  Entidade.  Data  de  Assinatura:
09/12/2024. Origem: Aditivo n° 14/2024-1 – Inexigibilidade
de chamamento público  do Processo 149849 e  149850.
Prorrogação de prazo. Vigência: 29/07/2025.

Proponente:  Associação  de  Reabilitação  da  Criança
Deficiente  –  ARCD.  Objeto:  promover  a  prevenção,
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência física,
especialmente  de  crianças  e  jovens,  favorecendo  a
integração social. Data de Assinatura: 09/12/2024. Origem:
Aditivo  n°  17/2023-1  –  Inexigibilidade  de  chamamento
público  do  Processo  141135  e  141724.  Prorrogação  de
prazo. Vigência: 30/06/2025.
...........................................................................................................

Extrato de Ata de Registro de Preço
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística

de Olímpia.
Contratada: Coplan Construtora Planalto Ltda. Objeto:

Contratação de empresa especializada para fornecimento
de  concreto  usinado,  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  De  Obras,  Engenharia  E  Infraestrutura  Da
Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:
24/03/2025.  Valor:  R$  358.215,00.  Vigência:  12  (doze)
meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de Preços
nº 12/2025. Ata De Registro De Preços n° 25/2025.

 
Contratada:  Soma/SP  Produtos  Hospitalares

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 1.070.721,90. Vigência:
12 (doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro
de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De  Registro  De  Preços  n°
26/2025.

 
Contratada:  Promefarma  Medicamentos  E  Produtos

Hospitalares Ltda.  Objeto:  Aquisição de medicamentos e
insumos para uso comum para atender às necessidades da
Secretar ia  Da  Saúde  Da  Estância  Tur íst ica  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$
178.729,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 27/2025.

 
Contratada:  Comercial  Cirúrgica  Rioclarense

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 94.617,77. Vigência: 12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 28/2025.

 
Contratada:  Acácia  Comércio  De  Medicamentos

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para

uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 94.370,50. Vigência: 12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 29/2025.

 
Contratada:  Partner  Farma  Distribuidora  De

Medicamentos Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e
insumos para uso comum para atender às necessidades da
Secretar ia  Da  Saúde  Da  Estância  Tur íst ica  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$
275.259,50.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 30/2025.

 
Contratada:  Inovamed  Hospitalar  Ltda.  Objeto:

Aquisição de medicamentos e insumos para uso comum
para atender às necessidades da Secretaria Da Saúde Da
Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:
25/03/2025.  Valor:  R$  233.270,70.  Vigência:  12  (doze)
meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de Preços
nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 31/2025.

 
Contratada: ILG Comercial Ltda. Objeto: Aquisição de

medicamentos e insumos para uso comum para atender às
necessidades da Secretaria Da Saúde Da Estância Turística
De Olímpia/SP. Data de assinatura: 25/03/2025. Valor: R$
147.589,50.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 32/2025.

Contratada: Ciamed – Distribuidora De Medicamentos
Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 182.700,00. Vigência: 12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 33/2025.

 
Contratada:  Dimebras  Comercial  Hospitalar

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 200.555,00. Vigência: 12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 34/2025.

 
Contratada:  Lumar  Comérc io  De  Produtos

Farmacêuticos Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e
insumos para uso comum para atender às necessidades da
Secretar ia  Da  Saúde  Da  Estância  Tur íst ica  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$
48.183,50.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 35/2025.

 
Contratada:  Aglon  Comércio  E  Representações

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 36.225,00. Vigência: 12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro deE
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Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 36/2025.
 
Contratada:  Portal  Ltda.  Objeto:  Aquisição  de

medicamentos e insumos para uso comum para atender às
necessidades da Secretaria Da Saúde Da Estância Turística
De Olímpia/SP. Data de assinatura: 25/03/2025. Valor: R$
469.830,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 37/2025.

 
Contratada:  R.A.P  –  Aparecida  –  Comercio  De

Medicamentos Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e
insumos para uso comum para atender às necessidades da
Secretar ia  Da  Saúde  Da  Estância  Tur íst ica  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$
75.800,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 38/2025.

 
Contratada:  Fragnari  Distribuidora  De  Medicamentos

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$ 5.040,00.  Vigência:  12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 39/2025.

 
Contratada:  Alfalagos  Ltda.  Objeto:  Aquisição  de

medicamentos e insumos para uso comum para atender às
necessidades da Secretaria Da Saúde Da Estância Turística
De Olímpia/SP. Data de assinatura: 25/03/2025. Valor: R$
22.280,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 40/2025.

 
Contratada: Futura Comercio De Produtos Medicos E

Hospitalares Ltda.  Objeto:  Aquisição de medicamentos e
insumos para uso comum para atender às necessidades da
Secretar ia  Da  Saúde  Da  Estância  Tur íst ica  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$
243.246,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 41/2025.

 
Contratada:  Centermedi  Comercio  De  Produtos

Hospitalares Ltda.  Objeto:  Aquisição de medicamentos e
insumos para uso comum para atender às necessidades da
Secretar ia  Da  Saúde  Da  Estância  Tur íst ica  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$
46.142,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 42/2025.

 
Contratada:  Med  Center  Comercial  Ltda.  Objeto:

Aquisição de medicamentos e insumos para uso comum
para atender às necessidades da Secretaria Da Saúde Da
Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:
25/03/2025. Valor: R$ 2.185,60. Vigência: 12 (doze) meses.
Origem:  Pregão  Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº
06/2025. Ata De Registro De Preços n° 43/2025.

 

Contratada: Avaremed Distribuidora De Medicamentos
Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 12.679,00. Vigência: 12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 44/2025.

 
Contratada:  Dimeva  Distribuidora  E  Importadora

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 96.442,95. Vigência: 12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 45/2025.

 
Contratada: Conquista Distribuidora De Medicamentos

E  Produtos  Hospitalares  Ltda.  Objeto:  Aquisição  de
medicamentos e insumos para uso comum para atender às
necessidades da Secretaria Da Saúde Da Estância Turística
De Olímpia/SP. Data de assinatura: 25/03/2025. Valor: R$
6.940,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 46/2025.

 
Contratada: Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 25/03/2025. Valor: R$ 295.182,50. Vigência: 12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 47/2025.

 
Contratada:  Dimaster  –  Comercio  De  Produtos

Hospitalares Ltda.  Objeto:  Aquisição de medicamentos e
insumos para uso comum para atender às necessidades da
Secretar ia  Da  Saúde  Da  Estância  Tur íst ica  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$
63.305,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 48/2025.

 
Contratada: Medfutura Distribuidora De Medicamentos

E  Produtos  De  Saúde  Ltda.  Objeto:  Aquisição  de
medicamentos e insumos para uso comum para atender às
necessidades da Secretaria Da Saúde Da Estância Turística
De Olímpia/SP. Data de assinatura: 25/03/2025. Valor: R$
75.510,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 49/2025.

 
Contratada:  F&F  Distribuidora  De  Medicamentos

Ltda. Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos para
uso comum para atender às necessidades da Secretaria Da
Saúde  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$ 3.200,00.  Vigência:  12
(doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 06/2025. Ata De Registro De Preços n° 50/2025.

 
Contratada: Octo Farmaco Ltda. Objeto: Aquisição de

medicamentos e insumos para uso comum para atender àsE
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necessidades da Secretaria Da Saúde Da Estância Turística
De Olímpia/SP. Data de assinatura: 25/03/2025. Valor: R$
76.523,30.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 51/2025.

 
Contratada:  Licite  Saúde  Comercio  Produtos

Hospitalares Ltda.  Objeto:  Aquisição de medicamentos e
insumos para uso comum para atender às necessidades da
Secretar ia  Da  Saúde  Da  Estância  Tur íst ica  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  25/03/2025.  Valor:  R$
173.000,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  06/2025.  Ata  De
Registro De Preços n° 52/2025.

 
Contratada: JT Medicamentos Ltda. Objeto: Aquisição

de medicamentos e insumos para uso comum para atender
às  necessidades  da  Secretaria  Da  Saúde  Da  Estância
Turística De Olímpia/SP. Data de assinatura: 25/03/2025.
Valor: R$ 206.241,55. Vigência: 12 (doze) meses. Origem:
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 06/2025. Ata
De Registro De Preços n° 53/2025.
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística

de Olímpia.
Contratada:  Pedro  Augusto  Crimber  Da  Silva  –  ME.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  manutenção,  higienização,  limpeza,
instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado,
para atender às necessidades de todas as Secretarias Da
Prefeitura Municipal  Da Estância Turística De Olímpia/SP.
data  De  Assinatura:  24/03/2025.  Valor  R$  79.600,00.
Vigência:  60  (sessenta)  dias.  Origem:  Dispensa  Nº
351/2025.  Contrato  n°  39/2025.
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9/2024
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PRESTADORA
DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR “EMEB DONA BENTA”,
COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS,
C O N T E M P L A D A  A T R A V É S  D O  C O N V Ê N I O  N . º
SEDUCPRC-2021-01846-DM  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.

Às 14:44 horas do dia 31/03/2025, após constatada a
regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(a)  Sr(a).  MAX
MENA, Autoridade Competente, homologa a Concorrência
Eletrônica Nº 9/2024, e informa que a presente licitação foi
declarada  FRACASSADA  por  não  haver  propostas  em
condições de aceitabilidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA,

31 de Março de 2025.
MAX MENA

Autoridade Competente
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025
Às 15:05 horas do dia 01/04/2025, após constatada a

regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(a)  Sr(a).  MAX
MENA,  Autoridade  Competente,  HOMOLOGA  o  Pregão
Eletrônico Nº 21/2025, que tem como objeto: AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES, MATERIAIS
DE  INFORMÁTICA,  MATERIAIS  ELETRÔNICOS,  UTENSÍLIOS
DE COZINHA,  MOBILIÁRIO E MATERIAIS  DIVERSOS,  PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 01 de Abril de 2025.

MAX MENA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025

Às 10:59 horas do dia 01/04/2025, após constatada a
regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(a)  Sr(a).  MAX
MENA,  Autoridade  Competente,  HOMOLOGA  o  Pregão
Eletrônico Nº 9/2025, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
SONDAGEM DE TERRENO À PERCUSSÃO PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 01 de Abril de 2025.

MAX MENA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025

Nos t ermos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o Pregão Elet rônico Nº 21/2025, que t em como objet o: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
MATERIAIS PERMANENTES, MATERIAIS DE INFORMÁTICA, MATERIAIS ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS DE COZINHA, MOBILIÁRIO E MATERIAIS
DIVERSOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.
                    
Ven c ed o r
FREDERICO  LUIS CO NTE & CIA. LTDA

C P F/C NP J
0 0 .8 0 8 .0 0 2/0 0 0 1-0 1

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

8  - CADEIRA GIRATÓ RIA EXECUTIVA TELA (STANDARD DIRETO R PRETA, ME CANISMO  RELAX) ; 12,0 0 1.26 5 ,0 0 0 0 15 .18 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 15. 18 0 ,0 0

 

Ven c ed o r
HEWLLEX CO MÉRCIO  DE PRO DUTO S ELETRO ELETRO NICO S LTDA

C P F/C NP J
9 7.5 19 .5 39 /0 0 0 1-9 3

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

5  - MO NITO R PRO FISSIO NAL 28 " 4 K UHD IPS DISPLAYPO RT E HDMI CO N FO RME ESPECIFICAÇÕ ES: 2,0 0 1.74 0 ,0 0 0 0 3.4 8 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 3. 4 8 0 ,0 0

 

Ven c ed o r
MARCHETTI CO MÉRCIO  DE PRO DUTO  EM GERAL LTDA

C P F/C NP J
4 6 .36 0 .122/0 0 0 1-9 0

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

3 - FRIGO B AR CO M CAPACIDADE MÍNIMA DE 8 8  LITRO S, EM AÇO  INO X, DI MENSÕ ES MÁXIMAS (LARG.XALT.XPRO F. CM)  DE 4 3 X
8 2,5  X 4 8 .

1,0 0 2.38 4 ,0 0 0 0 2.38 4 ,0 0

7 - SMART TV 75 " CO NFO RME ESPECIFICAÇÕ ES 3,0 0 5 .19 9 ,0 0 0 0 15 .5 9 7,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 17. 9 8 1,0 0

 

Ven c ed o r
PRO TEC INFO RMATICA DE O LIMPIA LTDA

C P F/C NP J
6 1.130 .34 0 /0 0 0 1-21

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

1 - RELÓ GIO  DIGITAL 1,0 0 128 ,5 0 0 0 128 ,5 0

2 - CAFETEIRA ELÉTRICA, SISTEMA DE SUPRIMENTO : CÁPSULA, B AR DE PRESSÃO : 15  B AR 1,0 0 6 9 1,9 5 0 0 6 9 1,9 5

4  - CHALEIRA ELÉTRICA EM AÇO  INO X, 127 VO LTS, 120 0  WATTS DE PO TÊ NCIA, CO M CAPACIDADE DA JARRA DE 1,8  LITRO S 1,0 0 10 6 ,0 0 0 0 10 6 ,0 0

9  - CADEIRA TIPO  PRESIDENTE, CO M APO IA B RAÇO S EM PU, E APO IO  PAR A A CAB EÇA,MECANISMO 1,0 0 6 .0 4 8 ,0 0 0 0 6 .0 4 8 ,0 0

10  - CADEIRA TIPO  PRESIDENTE, SEM APO IO  PARA CAB EÇA 3,0 0 5 .732,0 0 0 0 17.19 6 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 24 . 170 ,4 5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 01 de Abril de 2025.

MAX MENA
Aut oridade Compet ent e

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025

Nos t ermos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o Pregão Elet rônico Nº 9/2025, que t em como objet o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM DE TERRENO À PERCUSSÃO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.
                    
Fo r n ec ed o r C P F/C NP J Lo t e Val o r  T o t al

RAM SO NDAGENS E SERVIÇO S LTDA 11.76 2.9 0 8 /0 0 0 1-5 9 1 114 .9 9 9 ,8 4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 01 de Abril de 2025.

MAX MENA
Aut oridade Compet ent e

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025

Página 1 / 1 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

A
 F

E
R

N
A

N
D

A
 M

IN
A

N
I (

C
P

F
 *

**
12

05
58

**
) 

em
 0

2/
04

/2
02

5 
às

 1
1:

50
:2

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f0
8e

-0
4f

4-
80

1d
-1

8e
3-

9e



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Quarta-feira, 02 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1907 | Página 27 de 59

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLÍMPIA
Santa Casa de Misericórdia de Olímpia

Outros AtosOutros Atos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE OLÍMPIA
CONTRATADA:  J  L  DE FRANÇA CASTRO SERVIÇOS E

COSMÉTICOS - ME
CONTRATO Nº 39/2024
Por todo o exposto, acolhendo o Parecer da Comissão

Processante, que adoto como razões de decidir, e tendo em
vista o descumprimento das cláusulas contratuais 11.1 “a”,
“t”  e  “u”,  do Contrato nº 39/2024,  com fundamento na
cláusula  contratual  14.1  c/c  o  Art.  137,  inciso  I,  da  Lei
Nacional  nº  14.133/2021  determino  a  RESCISÃO  DO
CONTRATO, e aplico à empresa MULTA de 10% (dez por
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, no importe
de R$ 8.108,57 (oito mil e cento e oito reais e cinquenta e
sete centavo), nos termos da cláusula 13.1 “b.3”, c/c o Art.
156, inciso II da Lei Nacional nº 14.133/2021, bem como,
determino a retenção do montante, nos moldes do cláusula
13.6. c/c Art. 139, inciso IV, da Lei Nacional 14.133/2021,
sem  prejuízo  de  eventuais  perdas  e  danos,  conforme
cláusula contratual 13.2.

Cabe recurso desta decisão, no prazo de 15 (quinze)
dias  úteis,  nos  termos  do  Art.  166  da  Nova  Lei  de
Licitações.  Após,  transcorrido  o  prazo  para  recurso,  fica
concedido  o  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos  para
recolhimento  administrativo  da  multa,  nos  termos  da
cláusula  contratual  13.4,  sem  prejuízo  da  aplicação  da
cláusula 13.5, em termos de prosseguimento.

Intime-se.
Olímpia, 01 de abril de 2025.

______________________________________
FLAVIO AUGUSTO OLMOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1393/2025

Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  efetivo.

A  Mesa  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia,  Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc,-,-,-,

NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2025, o Senhor
Luís  Fernando  Pereira  da  Silva,  portador  do  RG  nº
22.XXX.XX5  -  SSP/SP,  para  exercer  o  cargo  efetivo  de
Agente Operacional desta Câmara Municipal, fazendo jus
aos  vencimentos  estabelecidos  no  Anexo  I,  da  Lei
Complementar nº 3, de 14 de janeiro de 2.021 e demais
alterações posteriores.

Registre e Publique.
Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em

01 de abril de 2025.

Flávio Augusto Olmos
Presidente

Leandro  Marcelo  dos  Santos  Marco  Antônio
Parolim de Carvalho

Vice-Presidente Primeiro Secretário

Luciano Ferreira
Segundo Secretário

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 01 de abril
2025.

Ricardo Henrique de Arruda
Diretor legislativo

...........................................................................................................
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